APOSTILA 2
DIREITO PENAL – POLICIAL LEGISLATIVO
ATENÇÃO: ESTA APOSTILA É, APENAS, UM RESUMO DIRECIONADO PARA O CONCURSO. NA VERDADE,O ALUNO DEVE BUSCAR UMA BOA FONTE DE MATERIAL DIDÁTICO. 
INSERIR A ORAÇÃO, AQUI

🙏 ORAÇÃO DE GRATIDÃO E PROPÓSITO
Senhor meu Deus, Criador de todas as coisas, venho a Ti com o coração transbordando de gratidão. Reconheço, com alegria, que minha vida pertence a Ti e que, em cada passo da minha jornada, Tua mão tem me sustentado e guiado.

Agradeço-Te pelo dom da vida, pela saúde e pelo privilégio de ter sido conduzido por caminhos que me trouxeram até aqui. Obrigado, Pai, pelo lar que me acolheu e pela família que, mesmo diante de tantas lutas financeiras e culturais, soube me entregar o bem mais precioso: o amor e a educação. Agradeço por aqueles que me apresentaram a Tua Palavra e me deram uma base cristã (Primeiramente, minha mãe, que sempre nos pregou o evangelho, em seguida, a amável Rosilda, que muito me ajuda no fortalecimento de minha fé, em seguida, a Bárbara, que me ensina todos os dias, depois a Nivaine, que é um exemplo de mulher Cristã e Nevinha, com quem a cada dia aprendo algo novo) mantendo meus pés no caminho reto.

Obrigado por não permitir que eu desistisse diante dos obstáculos e por colocar em meu caminho pessoas maravilhosas — (mencione aqui: pai, mãe, cônjuge, filhos, amigos) — que são canais da Tua graça em minha vida.

Neste momento, Senhor, inicio uma nova batalha. Olho para este cronograma e para os desafios deste concurso e peço: aumenta a minha fé. Que o Espírito Santo seja o meu guia em cada hora de estudo. Dá-me clareza mental, disciplina, constância e uma força sobrenatural para que eu possa dar o máximo de mim nesta labuta.

Pai, quando o cansaço chegar e o desânimo bater à porta, 'puxa minha orelha', não me deixe fraquejar e renova meu ânimo. Que o meu esforço seja digno da aprovação que o Senhor já preparou para mim, conforme a Tua vontade. Que este estudo não seja apenas para o meu sucesso, mas para honrar o Teu nome através da minha dedicação.

Entrego meus dias, minhas horas de estudo e cada degrau deste edital em Tuas mãos.

Em nome de Jesus, Amém.

Em relação ao CICLO DE ESTUDOS

Como seu Mentor, compreendo perfeitamente a importância de equilibrar os hemisférios cerebrais (Lógico/Analítico vs. Criativo/Sintético) para evitar a fadiga mental. O segredo de um Ciclo de Estudos de alto rendimento é nunca colocar duas matérias de estímulo pesado e idêntico em sequência.

Organizei seu ciclo reordenando os números e as matérias para que você alterne entre a linguagem, a lógica e o jurídico, garantindo que você ame estudar cada bloco sem sentir aquele "peso" no cérebro.



— CICLO DE ESTUDOS EQUILIBRADO (POLICIAL LEGISLATIVO 2026) —

1 - 🟦 O TOQUE DO MENTOR 🟦
· 🟦 O Ajuste Estratégico: Intercalei as matérias jurídicas (que cansam muito o lado esquerdo com normas) com matérias técnicas, lógicas ou de linguagem para dar "fôlego" ao cérebro.

· 🟦 Foco no DNA Cebraspe: Mantive os tempos que você sugeriu, mas em uma sequência que permite maior retenção.

· 🟦 Consistência: Siga a ordem. Se parou na 5 hoje, comece pela 6 amanhã. O ciclo é infinito até a data da prova. 🟦


2 - 🟨 TABELAS DO CICLO DE ESTUDOS
.Tabela 1: BLOCO DE ABERTURA (ESTÍMULO VARIADO)

	N.
	Matéria
	Tipo de Estímulo
	Tempo (Min)

	1
	Língua Portuguesa
	Linguagem / Interpretação
	120 min

	2
	Direito Penal
	Jurídico / Casos Práticos
	120 min

	3
	Raciocínio Lógico / Estat.
	Lógico / Matemático
	60 min

	4
	Direito Administrativo
	Jurídico / Teórico
	60 min


 

.Tabela 2: BLOCO INTERMEDIÁRIO (TÉCNICO E NORMATIVO)

	N.
	Matéria
	Tipo de Estímulo
	Tempo (Min)

	5
	Informática e Dados
	Técnico / Visual
	60 min

	6
	Direito Constitucional
	Jurídico / Doutrinário
	90 min

	7
	Língua Inglesa
	Linguagem / Tradução
	30 min

	8
	Direito Processual Penal
	Jurídico / Procedimental
	120 min


 

.Tabela 3: BLOCO FINAL (OPERACIONAL E ESPECÍFICO)

	N.
	Matéria
	Tipo de Estímulo
	Tempo (Min)

	9
	Criminalística / Criminologia
	Científico / Investigativo
	90 min

	10
	Regimento Interno (RICD)
	Normativo / Memorização
	90 min

	11
	Inteligência / Atividade Policial
	Operacional / Prático
	60 min




3 - 🟦 A ANÁLISE DO MENTOR 🟦
Note que após o Direito Penal (2), entramos com RLM (3) para quebrar o padrão jurídico. Da mesma forma, após o Administrativo (4), entramos com Informática (5). Isso evita o efeito de "saturação normativa", onde as leis começam a se misturar na sua cabeça. Como você ama a disciplina, esse ciclo permitirá que você estude por mais horas com menos cansaço. 🟦
PROVA 26/04/2026

ESTE É O PROGRAMA OFICIAL DO CONCURSO DE POLICIAL LEGISLATIVA DA CD.

🟨 APOSTILA: DIREITO PENAL
	Item
	Assunto (Redação Integral do Edital)
	Anotações

	1
	Direito Penal.
	

	1.2
	Princípios básicos do direito penal.
	

	2
	A lei penal.
	

	2.1
	Características, fontes, interpretação, vigência e aplicação.
	

	2.2
	Lei penal no tempo e no espaço.
	

	2.3
	Imunidade.
	

	2.4
	Condições de punibilidade.
	

	2.5
	Concurso aparente de normas.
	

	3
	Teoria geral do crime.
	

	3.1
	Conceito, objeto, sujeitos, conduta, tipicidade, culpabilidade.
	

	3.2
	Bem jurídico.
	

	3.3
	Tempo e lugar do crime.
	

	3.4
	Punibilidade.
	

	3.5
	Concurso de crimes e crime continuado.
	

	4
	Teoria do tipo.
	

	4.1
	Crime doloso e crime culposo.
	

	4.2
	Crime qualificado pelo resultado e crime preterdoloso.
	

	4.3
	Erro de tipo.
	

	4.4
	Classificação jurídica dos crimes.
	

	4.5
	Crimes comissivos e omissivos.
	

	4.6
	Crimes de dano e de perigo.
	

	4.7
	Punibilidade: causas de extinção da punibilidade.
	

	4.8
	Iter criminis.
	

	4.9
	Consumação e tentativa.
	

	4.10
	Desistência voluntária e arrependimento eficaz.
	

	4.11
	Arrependimento posterior.
	

	4.12
	Crime impossível.
	

	5
	Ilicitude.
	

	5.1
	Causas de exclusão da ilicitude: estado de necessidade, legítima defesa, estrito cumprimento do dever legal e exercício regular de direito.
	

	6
	Culpabilidade.
	

	6.1
	Causas de exclusão da culpabilidade.
	

	6.2
	Imputabilidade.
	

	6.3
	Erro de proibição.
	

	7
	Concurso de agentes: autoria e participação.
	

	7.1
	Conduta delituosa.
	

	7.2
	Resultado.
	

	7.3
	Relação de causalidade.
	

	7.4
	Imputação.
	

	8
	Punibilidade e causas de extinção.
	

	9
	Crimes.
	

	9.1
	Crimes contra a pessoa.
	

	9.2
	Crimes contra o patrimônio.
	

	9.3
	Crimes contra la incolumidade pública.
	

	9.4
	Crimes contra a fé pública.
	

	9.5
	Crimes contra a administração pública.
	

	9.6
	Crimes contra o Estado Democrático de Direito.
	

	11
	Noções de Execução Penal.
	

	23
	Decreto-Lei nº 3.688/1941 (Lei das Contravenções Penais).
	

	24
	Lei nº 5.553/1968 e suas alterações (Apresentação e uso de documento de identificação pessoal).
	

	28
	Lei nº 9.503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro).
	

	28.1
	Crimes de trânsito.
	

	29
	Lei nº 10.826/2003 e suas alterações (Estatuto do desarmamento).
	

	30
	Lei nº 11.343/2006 e suas alterações (Tráfico ilícito e uso indevido de substâncias entorpecentes).
	

	31
	Lei nº 12.850/2013 e suas alterações (Crime organizado).
	

	32
	Lei nº 13.869/2019 (Crimes de abuso de autoridade).
	

	33
	Decreto nº 11.491/2023 (Crime Cibernético).
	

	34
	Súmulas do STF e STJ relacionados ao conteúdo (Penal).
	


 

Esta abaixo é a apostila com MAPA DE CALOR

Com o DNA de examinador ativado, vamos direto ao que interessa. No Cebraspe, para o cargo de Policial Legislativo, a banca não cobra apenas a letra da lei; ela busca o candidato que entende a função policial e a jurisprudência dos tribunais superiores.

Organizei os pontos da sua Apostila 01: DIREITO PENAL por ordem de "calor": do que é certeza absoluta de cair até o que é mais doutrinário ou periférico.

1 - 🟦 O TOQUE DO MENTOR 🟦
· 🟦 A Regra de Ouro: Mesmo que o item 9.5 (Crimes contra a Administração) seja o 1º do ranking, os pontos 1 e 2 (Base) são necessários para entendê-lo. Por isso, a coluna de anotações traz o "veneno" para você não estudar no escuro.

· 🟦 Fidelidade Canina: Usei a redação exata que você me passou, sem suprimir nenhum subitem.

· 🟦 O "Ama" do Dia: Como você ama a verdade e a retidão, saiba que o Cebraspe pune quem ignora os "pontos pequenos". Eles costumam cobrar uma questão fácil de um ponto bobo para eliminar quem só focou no que é grande. 🟦
2 - 🟨 APOSTILA 01: DIREITO PENAL (ORDEM DE IMPORTÂNCIA CEBRASPE)
.Tabela 1: PRIORIDADE MÁXIMA (FOCO TOTAL)

	Rank
	Assunto (Número Original e Redação Integral)
	Anotações (Venenos da Banca)

	1º
	9.5 Crimes contra a administração pública.
	VENENO: Diferenciar Peculato-apropriação de Peculato-furto. Foco na reparação do dano no peculato culposo.

	2º
	32 Lei nº 13.869/2019 (Crimes de abuso de autoridade).
	DICA: Não existe crime de abuso culposo. Exige dolo específico. Item fortíssimo para 2026.

	3º
	9.6 Crimes contra o Estado Democrático de Direito.
	ALERTA: Substituiu a Lei de Segurança Nacional. Estude atentamente "Golpe de Estado" e "Interrupção do processo eleitoral".

	4º
	5 e 5.1 Ilicitude. Causas de exclusão da ilicitude: estado de necessidade, legítima defesa, estrito cumprimento do dever legal e exercício regular de direito.
	VENENO: O Cebraspe ama o excesso punível e a legítima defesa putativa.

	5º
	9.2 Crimes contra o patrimônio.
	DICA: Súmula 582 do STJ (Consumação do roubo). Estude a diferença entre Furto e Estelionato.

	6º
	29 Lei nº 10.826/2003 e suas alterações (Estatuto do desarmamento).
	PRÁTICA: Crimes de posse e porte. Diferença entre arma de uso permitido, restrito e proibido.

	7º
	30 Lei nº 11.343/2006 e suas alterações (Tráfico ilícito e uso indevido de substâncias entorpecentes).
	VENENO: Natureza e quantidade da droga como circunstâncias preponderantes na pena.


 

.Tabela 2: PRIORIDADE MÉDIA (A ESTRUTURA JURÍDICA)

	Rank
	Assunto (Número Original e Redação Integral)
	Anotações (Venenos da Banca)

	8º
	34 Súmulas do STF e STJ relacionados ao conteúdo (Penal).
	DICA: Não é um item para ler de uma vez, mas para aplicar em cada crime estudado.

	9º
	3 e 3.1 a 3.5 Teoria geral do crime. Conceito, objeto, sujeitos, conduta, tipicidade, culpabilidade. Bem jurídico. Tempo e lugar do crime. Punibilidade. Concurso de crimes e crime continuado.
	VENENO: Diferença entre crime continuado e concurso material. Teoria da Atividade (Tempo) e Ubiquidade (Lugar).

	10º
	4 e 4.1 a 4.12 Teoria do tipo. Crime doloso e crime culposo. Crime qualificado pelo resultado e crime preterdoloso. Erro de tipo. Classificação jurídica dos crimes. Crimes comissivos e omissivos. Crimes de dano e de perigo. Punibilidade: causas de extinção da punibilidade. Iter criminis. Consumação e tentativa. Desistência voluntária e arrependimento eficaz. Arrependimento posterior. Crime impossível.
	DICA: Foco no Erro de Tipo (Art. 20) e na diferença entre Tentativa e Arrependimento Eficaz.

	11º
	33 Decreto nº 11.491/2023 (Crime Cibernético).
	NOVIDADE: Estudar Invasão de Dispositivo Informático (Art. 154-A) atualizado.

	12º
	31 Lei nº 12.850/2013 e suas alterações (Crime organizado).
	DICA: Definição legal (4 ou mais pessoas) e estrutura ordenada.

	13º
	7 e 7.1 a 7.4 Concurso de agentes: autoria e participação. Conduta delituosa. Resultado. Relação de causalidade. Imputação.
	VENENO: Teoria do Domínio do Fato e a cooperação dolosamente distinta.

	14º
	1.2 Princípios básicos do direito penal.
	DICA: Requisitos da Insignificância (MARI: Mínima ofensividade, Ausência de periculosidade, Reduzido grau de reprovabilidade, Inexpressividade da lesão).


 

.Tabela 3: PRIORIDADE RESIDUAL (FUNDAMENTOS E LEIS ESPECÍFICAS)

	Rank
	Assunto (Número Original e Redação Integral)
	Anotações (Venenos da Banca)

	15º
	8, 2.4 e 4.7 Punibilidade e causas de extinção. Condições de punibilidade.
	DICA: Foco na Prescrição e na Decadência.

	16º
	2, 2.1, 2.2, 2.3 e 2.5 A lei penal. Características, fontes, interpretação, vigência e aplicação. Lei penal no tempo e no espaço. Imunidade. Concurso aparente de normas.
	VENENO: Princípio da Consunção e Especialidade. Imunidades parlamentares (muito importante para a Câmara!).

	17º
	6, 6.1, 6.2 e 6.3 Culpabilidade. Causas de exclusão da culpabilidade. Imputabilidade. Erro de proibição.
	DICA: Embriaguez preordenada (Actio libera in causa).

	18º
	9.1, 9.3 e 9.4 Crimes contra a pessoa. Crimes contra a incolumidade pública. Crimes contra a fé pública.
	DICA: No 9.4, foco em Falsificação de Documento Público (Art. 297).

	19º
	28 e 28.1 Lei nº 9.503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro). Crimes de trânsito.
	DETALHE: Diferença entre homicídio culposo comum e no trânsito.

	20º
	11 Noções de Execução Penal.
	DICA: Saída temporária e remição de pena.

	21º
	1, 23 e 24 Direito Penal (Conceito). Lei das Contravenções Penais. Apresentação e uso de documento de identificação pessoal.
	DETALHE: Pontos que caem de forma muito esparsa em provas policiais de alto nível.


EDITAL VERTICALIZADO PARA UTILIZAR O MÉTODO TQR

	Ordem de Estudo 
	Assunto do Edital (TJDFT - AJAJ)
	BLOCO T (Teoria e Criação de Material)
	BLOCO Q (Questões e Diagnóstico)
	BLOCO R (Revisão Espaçada)

	1º
	9.5 Crimes contra a administração pública.
	1. Estudar a Teoria.
2. Fazer um Resumo Simples e revisar no mesmo dia (prof. Pier).
Após, ir para a próxima coluna – a de Questões. (


( ) Feito.
	1. Resolver 10 Questões.
2. Pedir Score
3. Fazer Resumo, mas só do que errou.

4. Enviar para o Caderno de Erros.
5. Após, anotar os dias na Coluna de Revisão Espaçada (
( ) Feito.
	Fazer 5 Revisões:

1ª – No mesmo dia do Estudo.

2ª – 24h - __/__/__
3ª – 7D -  __/__/__
4ª – 15D - __/__/__
5ª – 30D - __/__/__
Após a 5ª Revisão, solicitar 50 Questões, de todo o Caderno de Erros. 
Anotar esses dias no Calendário - Apêndice.
( ) Feito.

	Em Todos os PONTOS, repetir a ação efetuada no PONTO 1, marcando as Revisões do Mesmo dia e de 24h, 7D, 15D e 30D

	2º
	32 Lei nº 13.869/2019 (Crimes de abuso de autoridade).
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	3º
	9.6 Crimes contra o Estado Democrático de Direito.
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	4º
	5 e 5.1 Ilicitude. Causas de exclusão da ilicitude: estado de necessidade, legítima defesa, estrito cumprimento do dever legal e exercício regular de direito.
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	5º
	9.2 Crimes contra o patrimônio.
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	6º
	29 Lei nº 10.826/2003 e suas alterações (Estatuto do desarmamento).
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	7º
	30 Lei nº 11.343/2006 e suas alterações (Tráfico ilícito e uso indevido de substâncias entorpecentes).
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	8º
	34 Súmulas do STF e STJ relacionados ao conteúdo (Penal).
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	9º
	3 e 3.1 a 3.5 Teoria geral do crime. Conceito, objeto, sujeitos, conduta, tipicidade, culpabilidade. Bem jurídico. Tempo e lugar do crime. Punibilidade. Concurso de crimes e crime continuado.
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	10º
	4 e 4.1 a 4.12 Teoria do tipo. Crime doloso e crime culposo. Crime qualificado pelo resultado e crime preterdoloso. Erro de tipo. Classificação jurídica dos crimes. Crimes comissivos e omissivos. Crimes de dano e de perigo. Punibilidade: causas de extinção da punibilidade. Iter criminis. Consumação e tentativa. Desistência voluntária e arrependimento eficaz. Arrependimento posterior. Crime impossível.
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	11º
	33 Decreto nº 11.491/2023 (Crime Cibernético).
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	12º
	31 Lei nº 12.850/2013 e suas alterações (Crime organizado).
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	13º
	7 e 7.1 a 7.4 Concurso de agentes: autoria e participação. Conduta delituosa. Resultado. Relação de causalidade. Imputação.
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	14º
	1.2 Princípios básicos do direito penal.
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	15º
	8, 2.4 e 4.7 Punibilidade e causas de extinção. Condições de punibilidade.
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	16º
	2, 2.1, 2.2, 2.3 e 2.5 A lei penal. Características, fontes, interpretação, vigência e aplicação. Lei penal no tempo e no espaço. Imunidade. Concurso aparente de normas.
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	17º
	6, 6.1, 6.2 e 6.3 Culpabilidade. Causas de exclusão da culpabilidade. Imputabilidade. Erro de proibição.
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	18º
	9.1, 9.3 e 9.4 Crimes contra a pessoa. Crimes contra a incolumidade pública. Crimes contra a fé pública.
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	19º
	28 e 28.1 Lei nº 9.503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro). Crimes de trânsito.
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	20º
	11 Noções de Execução Penal.
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	21º
	1, 23 e 24 Direito Penal (Conceito). Lei das Contravenções Penais. Apresentação e uso de documento de identificação pessoal.
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__


🟩 ## PONTO 01: CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (ITEM 9.5)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS 🟦
· 🟦 Peculato Culposo (O Momento da Reparação):
· Se reparar antes da sentença definitiva: Extingue a punibilidade.

· Se reparar depois da sentença definitiva: Reduz a pena pela metade.

· 🟦 Concussão vs. Corrupção Passiva:
· Verbo EXIGIR = Concussão.

· Verbo SOLICITAR/RECEBER = Corrupção Passiva.

· 🟦 Prevaricação (O Elemento Sentimental):
· Exige que o agente aja para satisfazer sentimento ou interesse pessoal.

· Sem esse "ânimo", a conduta pode ser atípica ou outro crime.

· 🟦 Insignificância (Bagatela):
· Súmula 599 do STJ: O princípio da insignificância é inaplicável aos crimes contra a administração pública. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO
· Peculato-Apropriação: O funcionário já tem a posse lícita do bem e decide agir como dono (inverte a posse).

· Peculato-Desvio: O funcionário dá ao bem um destino diverso do que deveria, em proveito próprio ou alheio.

· Peculato-Furto: O funcionário não tem a posse, mas subtrai o bem usando a facilidade do cargo.

· Corrupção Passiva: Crime formal. Consuma-se com a solicitação, independentemente do recebimento.

· Condescendência Criminosa: Deixar de punir subordinado por "indulgência" (piedade/dó).

3 - 🟨 TABELAS EXPLICATIVAS / COMPARATIVAS (VERSÃO VERTICAL)
.Tabela 1: MODALIDADES DE PECULATO

· Peculato-Apropriação:
· Conduta: Apropriar-se de dinheiro ou bem móvel.

· Requisito: Ter a posse em razão do cargo.

· Peculato-Desvio:
· Conduta: Desviar o bem em proveito próprio ou alheio.

· Requisito: Ter a posse em razão do cargo.

· Peculato-Furto:
· Conduta: Subtrair ou concorrer para a subtração.

· Requisito: Valer-se da facilidade do cargo.

  .Tabela 2: VERBOS E CRIMES

· Concussão:
· Verbo: Exigir.

· Corrupção Passiva:
· Verbo: Solicitar, receber ou aceitar promessa.

· Prevaricação:
· Verbo: Retardar ou deixar de praticar ato de ofício.

· Corrupção Ativa (pelo particular):
· Verbo: Oferecer ou prometer vantagem.

  .Tabela 3: CAUSAS DE AUMENTO DE PENA (ART. 327, § 2º)

· Beneficiários do Aumento:
· Cargos em comissão.

· Funções de direção.

· Funções de assessoramento.

· Valor do Aumento:
· Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço).

4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: Qual o verbo núcleo da Concussão?

· V: Exigir.

· F: Reparação no peculato doloso extingue a punibilidade?

· V: Não. Somente no peculato culposo.

· F: A Corrupção Passiva é crime formal ou material?

· V: Formal (consuma-se com a solicitação).

· F: Qual a Súmula do STJ sobre a Insignificância nesses crimes?

· V: Súmula 599 (Inaplicável).

· F: O que é Condescendência Criminosa?

· V: Deixar de responsabilizar subordinado por indulgência.

5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Crimes Contra a Administração Pública para Carreiras Policiais

· Canal: Estratégia Concursos

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=FjL6xW8_Z7E
6 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
· CRIMES ADM:
· Peculato: Apropriação / Desvio / Furto / Culposo.

· Concussão: Exigência (Medo).

· Corrupção Passiva: Solicitação / Vantagem.

· Prevaricação: Sentimento Pessoal.

· Art. 327: Conceito de Funcionário Público.

7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· O Cebraspe ama cobrar o Peculato de Uso.

· No Direito Penal, o uso momentâneo de bem infungível sem intenção de domínio é atípico.

· Porém, se houver gasto de combustível ou desgaste do bem, a banca pode considerar crime.

· Fique atento: Se o item falar em "pegar carro oficial para levar filho na escola", foque na Improbidade ou na atipicidade penal, dependendo da questão. 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. (Cebraspe) O crime de concussão exige o verbo solicitar para sua configuração.

· Q2. (Cebraspe) No peculato culposo, a reparação do dano antes da sentença irrecorrível extingue a punibilidade.

· Q3. (Cebraspe) O princípio da insignificância aplica-se ao crime de peculato quando o valor é irrisório.

· Q4. (Cebraspe) A pena é aumentada de um terço se o agente ocupa cargo em comissão na Administração.

· Q5. (Cebraspe) A corrupção passiva consuma-se com o efetivo recebimento da vantagem indevida.

· Q6. (Cebraspe) A prevaricação exige que o agente atue para satisfazer interesse ou sentimento pessoal.

· Q7. (Cebraspe) O funcionário que deixa de punir subordinado por pena (dó) comete prevaricação.

· Q8. (Cebraspe) Estagiário de órgão público é considerado funcionário público para fins penais.

· Q9. (Cebraspe) O peculato-furto ocorre quando o agente subtrai o bem valendo-se da facilidade do cargo.

· Q10. (Cebraspe) A advocacia administrativa punível ocorre apenas quando o interesse patrocinado é ilegítimo.



🟨 GABARITO COMENTADO
· Q1. (Cebraspe) O crime de concussão exige o verbo solicitar para sua configuração.
· Gabarito: ERRADO.

· Comentário: O crime de concussão (Art. 316) exige o verbo EXIGIR. "Solicitar" é o núcleo da corrupção passiva (Art. 317).

· Q2. (Cebraspe) No peculato culposo, a reparação do dano antes da sentença irrecorrível extingue a punibilidade.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: De acordo com o Art. 312, § 3º, se a reparação precede a sentença definitiva, a punibilidade é extinta.

· Q3. (Cebraspe) O princípio da insignificância aplica-se ao crime de peculato quando o valor é irrisório.
· Gabarito: ERRADO.

· Comentário: Conforme a Súmula 599 do STJ, o princípio da insignificância é inaplicável aos crimes contra a administração pública.

· Q4. (Cebraspe) A pena é aumentada de um terço se o agente ocupa cargo em comissão na Administração.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: É a previsão exata da causa de aumento de pena contida no Art. 327, § 2º do Código Penal.

· Q5. (Cebraspe) A corrupção passiva consuma-se com o efetivo recebimento da vantagem indevida.
· Gabarito: ERRADO.

· Comentário: A corrupção passiva é crime formal; consuma-se com a solicitação ou aceitação da promessa. O recebimento é mero exaurimento.

· Q6. (Cebraspe) A prevaricação exige que o agente atue para satisfazer interesse ou sentimento pessoal.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: Este é o elemento subjetivo específico do tipo (Art. 319), sem o qual não há prevaricação.

· Q7. (Cebraspe) O funcionário que deixa de punir subordinado por pena (dó) comete prevaricação.
· Gabarito: ERRADO.

· Comentário: O crime cometido por indulgência (dó/piedade) é o de Condescendência Criminosa (Art. 320).

· Q8. (Cebraspe) Estagiário de órgão público é considerado funcionário público para fins penais.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: O conceito do Art. 327 é amplo e abrange quem exerce função pública, mesmo sem remuneração ou transitoriamente.

· Q9. (Cebraspe) O peculato-furto ocorre quando o agente subtrai o bem valendo-se da facilidade do cargo.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: Esta é a definição do Art. 312, § 1º, também chamado de peculato impróprio.

· Q10. (Cebraspe) A advocacia administrativa punível ocorre apenas quando o interesse patrocinado é ilegítimo.
· Gabarito: ERRADO.

· Comentário: O crime ocorre se o interesse for legítimo ou ilegítimo. Se for ilegítimo, a pena é apenas mais severa (Art. 321, parágrafo único).

9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· S.I.P.
· Sentimento pessoal -> Prevaricação.

· Indulgência -> Condescendência.

Este tema é a "menina dos olhos" do Cebraspe para carreiras policiais em 2026, pois exige que o futuro Policial Legislativo conheça exatamente os limites da sua força e autoridade.

Prepare sua mente, pois o DNA do examinador aqui foca no detalhe técnico.



🟩 ## PONTO 02: ABUSO DE AUTORIDADE (LEI 13.869/19 - ITEM 32)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS 🟦
· 🟦 Dolo Específico (O Veneno Supremo): Para o Cebraspe, guarde: não basta o agente público querer praticar a conduta. Ele deve agir com a finalidade específica de prejudicar outrem, beneficiar a si/terceiro ou por mero capricho/satisfação pessoal. Sem isso, o fato é atípico.

· 🟦 Divergência de Interpretação: A lei veda expressamente o "crime de hermenêutica". Interpretar a lei ou avaliar fatos de forma divergente dos tribunais não é crime (Art. 1º, § 2º).

· 🟦 Sujeitos do Crime: É crime próprio (exige a qualidade de agente público). Contudo, o conceito é amplo: inclui servidores, militares, membros do MP, Judiciário e até quem trabalha sem remuneração (como mesários ou jurados).

· 🟦 Natureza das Penas: Todos os crimes previstos nesta lei são punidos com Detenção. Se a questão falar em reclusão, marque errado sem medo. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO
· Ação Penal: Pública Incondicionada (regra). Admite ação privada subsidiária se o MP for inerte no prazo legal.

· Esferas de Responsabilidade: Independência mitigada. A absolvição criminal que nega a existência do fato ou a autoria vincula (obriga) as esferas cível e administrativa.

· Efeitos da Condenação: A perda do cargo e a inabilitação exigem reincidência específica em crime de abuso e não são automáticos.

· Penas Restritivas de Direitos: Podem substituir a privativa de liberdade, como a suspensão do cargo por 1 a 6 meses com perda de salário.

3 - 🟨 TABELAS EXPLICATIVAS / COMPARATIVAS (VERSÃO VERTICAL)
.Tabela 1: EFEITOS DA CONDENAÇÃO (ART. 4º)

· Indenização dos Danos:
· Requisito: Pedido da vítima.

· É Automático: Sim.

· Inabilitação (1 a 5 anos):
· Requisito: Reincidência Específica.

· É Automático: Não.

· Perda do Cargo/Função:
· Requisito: Reincidência Específica.

· É Automático: Não.

  .Tabela 2: PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS (ART. 5º)

· Prestação de Serviços:
· Destino: Comunidade ou entidades públicas.

· Suspensão do Cargo:
· Prazo: 1 a 6 meses.

· Condição: Com perda total de vencimentos e vantagens.

  .Tabela 3: ELEMENTO SUBJETIVO ESPECIAL (FINALIDADES)

· Prejudicar outrem:
· Alvo: Terceiros.

· Beneficiar a si ou a terceiro:
· Alvo: Próprio agente ou comparsa.

· Mero Capricho:
· Motivo: Vontade arbitrária.

· Satisfação Pessoal:
· Motivo: Prazer ou interesse individual.

4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: Qual o tipo de dolo exigido pela Lei 13.869/19?

· V: Dolo específico (prejudicar, beneficiar ou satisfação pessoal).

· F: A perda do cargo ocorre na primeira condenação por abuso?

· V: Não. Exige reincidência específica.

· F: Quais as penas privativas de liberdade previstas na lei?

· V: Somente detenção.

· F: A suspensão do cargo como pena restritiva mantém o salário?

· V: Não. Ocorre a perda total dos vencimentos.

· F: A divergência na interpretação de lei configura crime?

· V: Não. É o chamado "crime de hermenêutica".

5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Lei de Abuso de Autoridade (Lei 13.869/19) para Concursos

· Canal: Estratégia Concursos

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=R9Z8PzGz4_M
6 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
· LEI 13.869/19:
· Sujeito Ativo: Agente Público (amplo).

· Dolo: Especial (Finalidade específica).

· Pena: Detenção.

· Efeitos: Perda do cargo não é automática.

· Sanção: Admite Suspensão do cargo (1-6 meses).

7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· O Cebraspe ama o Art. 13: Constranger o preso, mediante violência ou grave ameaça, a exibir-se à curiosidade pública (o famoso "show" para a imprensa).

· Outro ponto letal: O Art. 15. Prosseguir com interrogatório de quem optou pelo direito ao silêncio ou de quem exigiu assistência de advogado.

· Cuidado: A lei não pune a "culpa" (negligência/imprudência). Se o policial cometer um erro sem a finalidade de prejudicar ou se beneficiar, não há crime de abuso. 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. (Cebraspe) Para a configuração de crime de abuso de autoridade, é suficiente que o agente público atue com dolo genérico.

· Q2. (Cebraspe) A perda do cargo é um dos efeitos da condenação que não acontece de forma automática.

· Q3. (Cebraspe) O servidor aposentado pode ser sujeito ativo de crime de abuso de autoridade por fatos praticados na ativa.

· Q4. (Cebraspe) A divergência na avaliação de provas configura abuso de autoridade se o agente errar na interpretação da lei.

· Q5. (Cebraspe) As penas previstas na Lei 13.869/2019 são de detenção e podem ser substituídas por penas restritivas de direitos.

· Q6. (Cebraspe) A condenação por abuso de autoridade torna certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime.

· Q7. (Cebraspe) A inabilitação para o exercício de cargo público pode durar até 10 anos em caso de reincidência.

· Q8. (Cebraspe) Membros do Poder Legislativo e do Ministério Público estão sujeitos à Lei de Abuso de Autoridade.

· Q9. (Cebraspe) O crime de abuso de autoridade admite a modalidade de tentativa.

· Q10. (Cebraspe) A suspensão do exercício do cargo como pena restritiva de direitos é aplicada com a perda dos vencimentos.



🟨 GABARITO COMENTADO
· Q1. (Cebraspe) Para a configuração de crime de abuso de autoridade, é suficiente que o agente público atue com dolo genérico.
· Gabarito: ERRADO.

· Comentário: A lei exige o dolo específico (finalidade especial), que é o desejo de prejudicar outrem, beneficiar a si/terceiro ou agir por capricho/satisfação pessoal.

· Q2. (Cebraspe) A perda do cargo é um dos efeitos da condenação que não acontece de forma automática.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: Conforme o Art. 4º, parágrafo único, a perda do cargo exige reincidência específica e deve ser motivada pelo juiz na sentença.

· Q3. (Cebraspe) O servidor aposentado pode ser sujeito ativo de crime de abuso de autoridade por fatos praticados na ativa.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: O que importa é a condição de agente público no momento da prática da conduta ilícita, ainda que hoje esteja aposentado.

· Q4. (Cebraspe) A divergência na avaliação de provas configura abuso de autoridade se o agente errar na interpretação da lei.
· Gabarito: ERRADO.

· Comentário: O Art. 1º, § 2º veda expressamente a punição por divergência na interpretação de lei ou avaliação de provas (crime de hermenêutica).

· Q5. (Cebraspe) As penas previstas na Lei 13.869/2019 são de detenção e podem ser substituídas por penas restritivas de direitos.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: Todos os crimes são de detenção e o Art. 5º prevê a substituição por penas restritivas de direitos (serviços ou suspensão).

· Q6. (Cebraspe) A condenação por abuso de autoridade torna certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: Este é o único efeito da condenação que é automático, bastando que haja pedido da vítima e a fixação do valor mínimo pelo juiz.

· Q7. (Cebraspe) A inabilitação para o exercício de cargo público pode durar até 10 anos em caso de reincidência.
· Gabarito: ERRADO.

· Comentário: O prazo de inabilitação previsto no Art. 4º, inciso II, é de 1 (um) a 5 (cinco) anos.

· Q8. (Cebraspe) Membros do Poder Legislativo e do Ministério Público estão sujeitos à Lei de Abuso de Autoridade.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: O Art. 2º da lei inclui servidores e membros de todos os Poderes (Executivo, Legislativo, Judiciário e MP).

· Q9. (Cebraspe) O crime de abuso de autoridade admite a modalidade de tentativa.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: Por serem crimes plurissubsistentes (o iter criminis pode ser fracionado), a tentativa é juridicamente possível em muitos tipos da lei.

· Q10. (Cebraspe) A suspensão do exercício do cargo como pena restritiva de direitos é aplicada com a perda dos vencimentos.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: De acordo com o Art. 5º, inciso II, a suspensão ocorre pelo prazo de 1 a 6 meses com a perda dos vencimentos e vantagens.

9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Sigla: C.A.P.S.
· Capricho / Autobenefício / Prejudicar outrem / Satisfação pessoal. (Os quatro pilares do dolo específico).

Como seu Mentor, vamos agora para o PONTO 03 do nosso ranking estratégico. Este tema é a "bola da vez" do Cebraspe para o concurso da Câmara dos Deputados, pois trata de crimes que atacam diretamente o local onde você vai trabalhar.

Atenção total: esses crimes foram inseridos no Código Penal em 2021, substituindo a antiga Lei de Segurança Nacional. O DNA da banca aqui é cobrar a literalidade dos novos artigos e as finalidades específicas.



🟩 ## PONTO 03: CRIMES CONTRA O ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO (ITEM 9.6)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS 🟦
· 🟦 Abolição Violenta vs. Golpe de Estado: * No Art. 359-L, o foco é impedir ou restringir o exercício dos poderes constitucionais mediante violência.

· No Art. 359-M (Golpe), o foco é depor o governo legitimamente constituído.

· 🟦 O Uso da Violência: Para os crimes de Abolição Violenta e Golpe de Estado, a lei exige o emprego de violência ou grave ameaça. Manifestações pacíficas, críticas aos poderes ou oposição política não configuram esses crimes (Art. 359-T).

· 🟦 Crime de Atentado: Esses crimes são punidos mesmo que o agente não consiga derrubar o governo. Basta a tentativa com violência para a pena ser aplicada integralmente (Art. 359-N).

· 🟦 Interrupção do Processo Eleitoral: O Art. 359-N pune quem impede a eleição ou a posse de quem foi eleito. O Cebraspe pode tentar confundir isso com crimes eleitorais comuns. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO
· Bem Jurídico: A proteção da soberania nacional, das instituições democráticas e do processo eleitoral.

· Espionagem (Art. 359-K): Entregar documentos ou informações sigilosas a governo estrangeiro que possam colocar em risco a preservação do Estado de Direito.

· Abolição Violenta do Estado Democrático de Direito: Tentar, com emprego de violência ou grave ameaça, abolir o Estado de Direito, impedindo o exercício dos poderes constitucionais.

· Golpe de Estado: Tentar depor, por meio de violência ou grave ameaça, o governo legitimamente constituído.

3 - 🟨 TABELAS EXPLICATIVAS / COMPARATIVAS (VERSÃO VERTICAL)
.Tabela 1: DIFERENÇAS ENTRE OS CRIMES PRINCIPAIS

· Abolição Violenta (Art. 359-L):
· Objetivo: Impedir/restringir o exercício dos Poderes (Ex: Fechar o Congresso).

· Meio: Violência ou grave ameaça.

· Golpe de Estado (Art. 359-M):
· Objetivo: Depor o governo legitimamente constituído.

· Meio: Violência ou grave ameaça.

· Sabotagem (Art. 359-R):
· Objetivo: Destruir meios de comunicação, transportes ou instalações militares para fins de abolição do Estado.

· Meio: Destruição ou dano.

  .Tabela 2: EXCLUSÃO DO CRIME (ART. 359-T)

· Manifestação do Pensamento:
· Condição: Não constitui crime o pensamento crítico aos poderes constitucionais.

· Atividade Sindical/Social:
· Condição: Reivindicações de grupos sociais por meio de manifestações não violentas.

· Liberdade de Expressão:
· Condição: A crítica política é livre e protegida, desde que sem o uso de violência armada para derrubar o Estado.

  .Tabela 3: PENAS E CAUSAS DE AUMENTO

· Pena Base (Golpe de Estado):
· Reclusão, de 4 a 12 anos, além da pena correspondente à violência.

· Aumento para Funcionário Público:
· Se o crime é praticado com abuso de função pública, a perda do cargo ocorre como efeito da condenação.

· Aumento por Violência:
· As penas dos crimes são aplicadas sem prejuízo das penas correspondentes à violência (soma-se o dano físico causado).

4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: Qual o requisito comum para os crimes de Abolição Violenta e Golpe de Estado?

· V: Uso de violência ou grave ameaça.

· F: Críticas severas ao Congresso Nacional em redes sociais configuram crime contra o Estado?

· V: Não. Manifestação do pensamento e oposição política são protegidas (Art. 359-T).

· F: É necessária a queda do governo para a consumação do Golpe de Estado?

· V: Não. É um crime de atentado; a tentativa com violência já é punida com a pena do crime consumado.

· F: O que caracteriza o crime de Sabotagem (Art. 359-R)?

· V: Destruir ou danificar serviços essenciais (comunicação, energia) para abolir o Estado de Direito.

· F: Impedir a posse de um candidato eleito configura qual crime?

· V: Interrupção do processo eleitoral (Art. 359-N).

5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Novos Crimes contra o Estado Democrático de Direito (Lei 14.197/21)

· Canal: Direção Concursos

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=N_H9Y7WvGSc
6 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
· ESTADO DE DIREITO:
· Abolição Violenta: Impedir Poderes (Legislativo/Judiciário).

· Golpe de Estado: Depor o Governo.

· Interrupção Eleitoral: Impedir Eleição ou Posse.

· Espionagem: Entregar segredos a estrangeiros.

· Ressalva: Manifestações pacíficas são ATÍPICAS.

7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· O Cebraspe vai tentar dizer que "incitar a animosidade entre as Forças Armadas e os Poderes" é crime. Cuidado! Isso era na antiga Lei de Segurança Nacional. No Código Penal atual, o foco é a violência física ou grave ameaça.

· Outra pegadinha: Dizer que os crimes admitem modalidade culposa. Errado. Todos exigem dolo (vontade livre e consciente) e finalidade específica de atacar o Estado. 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. (Cebraspe) O crime de golpe de estado exige, para sua configuração, que o agente logre êxito em depor o governo legitimamente constituído.

· Q2. (Cebraspe) A lei prevê expressamente que não constitui crime a manifestação crítica aos poderes constitucionais em meios de comunicação.

· Q3. (Cebraspe) O crime de abolição violenta do Estado Democrático de Direito dispensa o uso de violência física.

· Q4. (Cebraspe) A pena para o crime de interrupção do processo eleitoral é aplicada sem prejuízo da pena correspondente à violência.

· Q5. (Cebraspe) Entregar segredo de Estado a governo estrangeiro pode configurar o crime de espionagem.

· Q6. (Cebraspe) A tentativa de depor o governo mediante violência é punida com a mesma pena do crime consumado.

· Q7. (Cebraspe) O crime de sabotagem exige a finalidade específica de abolir o Estado Democrático de Direito.

· Q8. (Cebraspe) Manifestações de grupos sociais com propósitos reivindicatórios são consideradas crimes contra o Estado de Direito.

· Q9. (Cebraspe) No crime de abolição violenta, o objetivo do agente é restringir o exercício dos poderes constitucionais.

· Q10. (Cebraspe) O crime de golpe de estado admite a modalidade culposa se houver negligência na proteção das instituições.



🟨 GABARITO COMENTADO
· Q1. (Cebraspe) O crime de golpe de estado exige, para sua configuração, que o agente logre êxito em depor o governo legitimamente constituído.
· Gabarito: ERRADO.

· Comentário: Trata-se de crime de atentado. A conduta de "tentar" depor o governo com violência já consuma o delito.

· Q2. (Cebraspe) A lei prevê expressamente que não constitui crime a manifestação crítica aos poderes constitucionais em meios de comunicação.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: Conforme o Art. 359-T, a liberdade de expressão e a crítica política são atípicas perante estes crimes.

· Q3. (Cebraspe) O crime de abolição violenta do Estado Democrático de Direito dispensa o uso de violência física.
· Gabarito: ERRADO.

· Comentário: O Art. 359-L exige expressamente "emprego de violência ou grave ameaça".

· Q4. (Cebraspe) A pena para o crime de interrupção do processo eleitoral é aplicada sem prejuízo da pena correspondente à violência.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: Há o concurso de crimes obrigatório entre a conduta contra o Estado e a violência física praticada.

· Q5. (Cebraspe) Entregar segredo de Estado a governo estrangeiro pode configurar o crime de espionagem.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: É a conduta tipificada no Art. 359-K do Código Penal.

· Q6. (Cebraspe) A tentativa de depor o governo mediante violência é punida com a mesma pena do crime consumado.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: Por ser um crime de atentado (ou empreendimento), a tentativa é punida como consumação.

· Q7. (Cebraspe) O crime de sabotagem exige a finalidade específica de abolir o Estado Democrático de Direito.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: Conforme o Art. 359-R, o dano deve ter o objetivo de atacar o Estado de Direito.

· Q8. (Cebraspe) Manifestações de grupos sociais com propósitos reivindicatórios são consideradas crimes contra o Estado de Direito.
· Gabarito: ERRADO.

· Comentário: O Art. 359-T exclui a tipicidade de manifestações de movimentos sociais e sindicais.

· Q9. (Cebraspe) No crime de abolição violenta, o objetivo do agente é restringir o exercício dos poderes constitucionais.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: É o núcleo do tipo previsto no Art. 359-L.

· Q10. (Cebraspe) O crime de golpe de estado admite a modalidade culposa se houver negligência na proteção das instituições.
· Gabarito: ERRADO.

· Comentário: Não existe modalidade culposa para estes crimes; todos exigem o dolo direto e específico.

9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Sigla: V.A.G.O.
· Violência ou Ameaça é necessária para o Golpe ou Obstrução dos Poderes.

Como seu Mentor, vamos agora para o PONTO 04 do nosso ranking estratégico. Este tema é a base da atuação operacional. O Policial Legislativo precisa saber exatamente quando pode usar a força, quando pode ferir e quando está protegido pela lei.

O Cebraspe adora cobrar as "teorias" por trás das excludentes e, principalmente, o excesso.



🟩 ## PONTO 04: ILICITUDE E EXCLUDENTES (ITENS 5 E 5.1)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS 🟦
· 🟦 Legítima Defesa vs. Estado de Necessidade: No Estado de Necessidade, há um conflito entre dois bens jurídicos legítimos (ex: sua vida vs. a vida de outro em um naufrágio). Na Legítima Defesa, você reage contra uma agressão injusta.

· 🟦 O Perigo no Estado de Necessidade: O perigo deve ser ATUAL (está acontecendo agora). Se o perigo for iminente (prestes a ocorrer), a doutrina majoritária aceita, mas o texto da lei foca na atualidade.

· 🟦 Agressão na Legítima Defesa: A agressão pode ser ATUAL ou IMINENTE. Este é um veneno clássico: a legítima defesa admite reação contra perigo que ainda vai acontecer (ex: o agressor puxando a arma).

· 🟦 Excesso Punível: O agente que se excede (seja por dolo ou por culpa) em qualquer uma das excludentes responderá pelo excesso. Não existe "licença para exagerar". 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO
· Ilicitude (ou Antijuridicidade): É a relação de contrariedade entre a conduta e o ordenamento jurídico. Se houver uma excludente, o crime deixa de existir (o fato é típico, mas não é ilícito).

· Estado de Necessidade (Art. 24): Salvar de perigo atual, que não provocou por sua vontade, nem podia de outro modo evitar.

· Legítima Defesa (Art. 25): Repelir agressão injusta, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem, usando moderadamente os meios necessários.

· Estrito Cumprimento do Dever Legal: O agente público atua porque a lei o obriga (ex: policial que cumpre mandado de prisão).

· Exercício Regular de Direito: O agente atua dentro de uma prerrogativa permitida (ex: lutador de boxe que fere o oponente no ringue).

3 - 🟨 TABELAS EXPLICATIVAS / COMPARATIVAS (VERSÃO VERTICAL)
.Tabela 1: REQUISITOS DA LEGÍTIMA DEFESA (ART. 25)

· Agressão Injusta:
· Condição: Conduta humana que ataca bens jurídicos.

· Atual ou Iminente:
· Condição: O que ocorre agora ou está prestes a ocorrer.

· Meios Necessários:
· Condição: O meio menos lesivo disponível no momento.

· Uso Moderado:
· Condição: Proporcionalidade na reação.

  .Tabela 2: REQUISITOS DO ESTADO DE NECESSIDADE (ART. 24)

· Perigo Atual:
· Condição: Situação de risco que não foi causada pelo agente.

· Inexistência de dever legal de enfrentar o perigo:
· Condição: O bombeiro, por exemplo, não pode alegar estado de necessidade para fugir do fogo.

· Inevitabilidade do perigo:
· Condição: Não havia outra forma de salvar o bem jurídico.

· Proporcionalidade:
· Condição: O bem salvo deve ter valor igual ou superior ao bem sacrificado.

  .Tabela 3: DIFERENÇAS PRÁTICAS

· Estrito Cumprimento do Dever Legal:
· Foco: Atuação compulsória (Lei manda).

· Exemplo: Policial algemando preso que oferece resistência.

· Exercício Regular de Direito:
· Foco: Atuação facultativa (Lei permite).

· Exemplo: Pai que exerce castigo moderado (dentro dos limites) ou segurança privada em legítima detenção.

4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: Qual a diferença de tempo entre perigo no Estado de Necessidade e agressão na Legítima Defesa?

· V: Estado de Necessidade exige perigo ATUAL. Legítima Defesa admite agressão ATUAL ou IMINENTE.

· F: Existe legítima defesa contra agressão justa?

· V: Não. A agressão deve ser obrigatoriamente injusta.

· F: O que acontece se o policial matar alguém por excesso culposo na legítima defesa?

· V: Ele responderá por homicídio culposo (o excesso é punível).

· F: O que é a "Legítima Defesa Putativa"?

· V: Quando o agente imagina, por erro, que está sendo agredido (ex: o suspeito tira um celular e o policial acha que é uma arma).

· F: Quem tem o dever legal de enfrentar o perigo pode alegar estado de necessidade?

· V: Em regra não, conforme o Art. 24, § 1º do Código Penal.

5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Excludentes de Ilicitude - Direito Penal

· Canal: Mege

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=F03vA9_E9_o
6 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
· EXCLUDENTES (B.E.L.E):
· B - (Não existe no mnemônico tradicional, use E.L.E.E)

· Estado de Necessidade.

· Legítima Defesa.

· Estrito Cumprimento do Dever Legal.

· Exercício Regular de Direito.

· EXCESSO: Punível (Dolo ou Culpa).

7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· O Cebraspe adora o Art. 25, Parágrafo Único: Considera-se legítima defesa o agente de segurança pública que repele agressão ou risco de agressão a vítima mantida refém durante a prática de crimes. Isso foi incluído pelo Pacote Anticrime e é questão certa em provas policiais!

· Lembre-se: Na Legítima Defesa, o bem jurídico do agressor é sacrificado porque ele é o causador da injustiça. No Estado de Necessidade, o sacrifício ocorre porque não há outra saída. 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. (Cebraspe) A legítima defesa admite a reação contra agressão que seja atual ou iminente.

· Q2. (Cebraspe) O estado de necessidade pode ser invocado por quem tinha o dever legal de enfrentar o perigo.

· Q3. (Cebraspe) No estrito cumprimento do dever legal, o agente atua movido por uma obrigação imposta pelo ordenamento jurídico.

· Q4. (Cebraspe) O excesso punível nas excludentes de ilicitude aplica-se apenas quando o agente atua com dolo.

· Q5. (Cebraspe) Considera-se em estado de necessidade quem pratica o fato para repelir agressão injusta a direito seu.

· Q6. (Cebraspe) O uso moderado dos meios necessários é requisito indispensável para a configuração da legítima defesa.

· Q7. (Cebraspe) A legítima defesa de outrem é permitida pelo Código Penal Brasileiro.

· Q8. (Cebraspe) O erro sobre a existência de uma excludente de ilicitude pode configurar a chamada legítima defesa putativa.

· Q9. (Cebraspe) O agente que mata um animal feroz que o ataca na rua atua em legítima defesa.

· Q10. (Cebraspe) A legítima defesa contra agressão de inimputável (ex: uma criança ou louco) é juridicamente possível.



🟨 GABARITO COMENTADO
· Q1. (Cebraspe) A legítima defesa admite a reação contra agressão que seja atual ou iminente.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: Diferente do estado de necessidade, a legítima defesa abrange o que está acontecendo e o que está prestes a ocorrer.

· Q2. (Cebraspe) O estado de necessidade pode ser invocado por quem tinha o dever legal de enfrentar o perigo.
· Gabarito: ERRADO.

· Comentário: O Art. 24, § 1º veda essa possibilidade para quem tem o dever jurídico de enfrentar o risco (ex: bombeiro no incêndio).

· Q3. (Cebraspe) No estrito cumprimento do dever legal, o agente atua movido por uma obrigação imposta pelo ordenamento jurídico.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: É o caso do policial que cumpre uma ordem legal de prisão.

· Q4. (Cebraspe) O excesso punível nas excludentes de ilicitude aplica-se apenas quando o agente atua com dolo.
· Gabarito: ERRADO.

· Comentário: O parágrafo único do Art. 23 diz que o agente responderá pelo excesso doloso ou culposo.

· Q5. (Cebraspe) Considera-se em estado de necessidade quem pratica o fato para repelir agressão injusta a direito seu.
· Gabarito: ERRADO.

· Comentário: Repelir agressão injusta é o conceito de Legítima Defesa. O Estado de Necessidade foca em perigo sem agressor injusto determinado.

· Q6. (Cebraspe) O uso moderado dos meios necessários é requisito indispensável para a configuração da legítima defesa.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: Sem moderação, o agente cai na figura do excesso e perde a proteção da excludente.

· Q7. (Cebraspe) A legítima defesa de outrem é permitida pelo Código Penal Brasileiro.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: O Art. 25 permite defender direito "seu ou de outrem".

· Q8. (Cebraspe) O erro sobre a existência de uma excludente de ilicitude pode configurar a chamada legítima defesa putativa.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: "Putativo" significa imaginário. O agente crê estar em legítima defesa por erro de percepção da realidade.

· Q9. (Cebraspe) O agente que mata um animal feroz que o ataca na rua atua em legítima defesa.
· Gabarito: ERRADO.

· Comentário: Ataque de animal (que não esteja sendo usado como arma por um homem) configura Estado de Necessidade. Animais não praticam "agressão injusta" no sentido penal.

· Q10. (Cebraspe) A legítima defesa contra agressão de inimputável (ex: uma criança ou louco) é juridicamente possível.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: Embora o agressor não tenha discernimento, a agressão continua sendo injusta (não autorizada pelo direito), permitindo a reação.

9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Sigla: L.U.M.A.
· Legítima Defesa exige: Uso Moderado contra Agressão injusta.

Como seu Mentor, vamos agora para o PONTO 05 do nosso ranking estratégico. Para o cargo de Policial Legislativo, os Crimes contra o Patrimônio são essenciais, pois o Cebraspe foca na distinção entre as condutas de Furto, Roubo e Extorsão, além das causas de aumento de pena pelo uso de arma.

Atenção redobrada às mudanças legislativas recentes e às súmulas dos tribunais superiores.



🟩 ## PONTO 05: CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO (ITEM 9.2)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS 🟦
· 🟦 Consumação (Teoria da Amotio): O Cebraspe segue a Súmula 582 do STJ. O furto e o roubo se consumam no momento da inversão da posse, ainda que por breve tempo e mesmo que o agente venha a ser perseguido e preso logo em seguida. Não precisa de posse mansa e pacífica.

· 🟦 Furto com Chave Falsa vs. Estelionato: No furto, a fraude serve para subtrair o bem (ex: distrair o vendedor para pegar o celular). No estelionato, a fraude faz com que a vítima entregue voluntariamente o bem (ex: bilhete premiado).

· 🟦 Roubo vs. Extorsão: No roubo, a vítima não tem opção (o agente subtrai). Na extorsão, a participação da vítima é indispensável para o agente obter a vantagem (ex: fornecer a senha do banco sob ameaça).

· 🟦 Arma Branca vs. Arma de Fogo: O Pacote Anticrime mudou tudo! O uso de arma branca (faca) no roubo é causa de aumento de 1/3 até metade. Já o uso de arma de fogo aumenta a pena em 2/3. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO
· Furto (Art. 155): Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, sem violência.

· Roubo (Art. 157): Subtrair mediante grave ameaça ou violência à pessoa.

· Extorsão (Art. 158): Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, com o intuito de obter vantagem econômica.

· Apropriação Indébita (Art. 168): Apropriar-se de coisa alheia móvel de que tem a posse ou a detenção (o agente recebe o bem legitimamente e depois decide não devolver).

· Estelionato (Art. 171): Obter vantagem ilícita induzindo ou mantendo alguém em erro mediante artifício ou ardil.

3 - 🟨 TABELAS EXPLICATIVAS / COMPARATIVAS (VERSÃO VERTICAL)
.Tabela 1: DIFERENÇAS NA SUBTRAÇÃO

· Furto Qualificado (Fraude):
· Ação: O agente usa fraude para reduzir a vigilância e subtrair.

· Exemplo: Fingir ser técnico de internet para entrar e levar a TV.

· Estelionato:
· Ação: A vítima, enganada, entrega o bem ao agente.

· Exemplo: Venda de produto falso em site de leilão.

· Roubo Próprio:
· Ação: Violência aplicada para possibilitar a subtração.

· Roubo Impróprio:
· Ação: Violência aplicada logo após a subtração para garantir a impunidade ou a posse do bem.

  .Tabela 2: MAJORANTES NO ROUBO (AUMENTOS DE PENA)

· Aumento de 1/3 até Metade:
· Emprego de arma branca (faca, canivete).

· Concurso de duas ou mais pessoas.

· Restrição da liberdade da vítima.

· Aumento de 2/3:
· Emprego de arma de fogo.

· Destruição de obstáculo com explosivo.

· Pena em Dobro:
· Emprego de arma de fogo de uso restrito ou proibido.

  .Tabela 3: MOMENTO CONSUMATIVO (STJ/STF)

· Teoria Adotada:
· Teoria da Amotio (ou Apprehensio).

· Momento exato:
· Inversão da posse do bem.

· Desnecessidade:
· Não precisa que o bem saia da esfera de vigilância da vítima.

· Não precisa de posse mansa, pacífica ou desvigiada.

4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: Qual a teoria adotada para a consumação do furto e roubo?

· V: Teoria da Amotio (basta a inversão da posse).

· F: Roubo com faca aumenta a pena em quanto?

· V: De 1/3 até metade (Majorante de arma branca).

· F: Qual a diferença entre Roubo e Extorsão?

· V: No roubo, o agente subtrai (vítima passiva); na extorsão, a vítima precisa agir (ex: digitar senha) para o crime ocorrer.

· F: O que é o "Furto de Uso"?

· V: Subtração momentânea de bem infungível com devolução imediata e íntegra (fato atípico no Direito Penal).

· F: No roubo impróprio, quando a violência é exercida?

· V: Logo após a subtração, para garantir a posse do bem ou a impunidade.

5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Crimes contra o Patrimônio - Furto e Roubo

· Canal: Focus Concursos

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=0Q77G_UuT1I
6 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
· CRIMES PATRIMÔNIO:
· Furto: Sem violência | Repouso noturno (aumento 1/3).

· Roubo: Com violência/Grave ameaça | Amotio.

· Extorsão: Vítima precisa colaborar | Sequestro relâmpago (Art. 158, §3º).

· Estelionato: Erro | Fraude | Indução.

· Apropriação: Posse prévia legítima.

7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· O Cebraspe ama o Furto Noturno (Art. 155, § 1º). A causa de aumento de 1/3 incide mesmo que a vítima não esteja dormindo ou que o local seja um estabelecimento comercial. O que importa é o horário.

· Cuidado com a Arma de Brinquedo: O uso de arma de brinquedo (simulacro) serve para caracterizar a "grave ameaça" do roubo, mas NÃO serve para aumentar a pena (não é majorante). Súmula 174 do STJ foi cancelada! 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. (Cebraspe) O crime de roubo se consuma apenas quando o agente tem a posse mansa e pacífica da coisa subtraída.

· Q2. (Cebraspe) No furto qualificado pelo emprego de fraude, a vítima entrega voluntariamente o bem ao criminoso.

· Q3. (Cebraspe) O emprego de arma branca no crime de roubo é causa de aumento de pena.

· Q4. (Cebraspe) Caracteriza-se o roubo impróprio quando a violência é exercida antes da subtração do bem.

· Q5. (Cebraspe) A aplicação do princípio da insignificância é possível, em tese, no crime de furto, mas não no de roubo.

· Q6. (Cebraspe) A pena do crime de furto é aumentada de um terço se o crime é praticado durante o repouso noturno.

· Q7. (Cebraspe) No crime de extorsão, a vantagem econômica pretendida deve ser obrigatoriamente indevida.

· Q8. (Cebraspe) O estelionato, como regra geral, passou a ser crime de ação penal pública condicionada à representação após a Lei 13.964/2019.

· Q9. (Cebraspe) A apropriação indébita difere do furto porque, na primeira, o agente já possui a posse lícita do objeto.

· Q10. (Cebraspe) No roubo, se a violência resulta em lesão corporal grave, o crime passa a ser qualificado.



🟨 GABARITO COMENTADO
· Q1. (Cebraspe) O crime de roubo se consuma apenas quando o agente tem a posse mansa e pacífica da coisa subtraída.
· Gabarito: ERRADO.

· Comentário: Adota-se a teoria da Amotio. Basta a inversão da posse, mesmo que por pouco tempo e sob perseguição.

· Q2. (Cebraspe) No furto qualificado pelo emprego de fraude, a vítima entrega voluntariamente o bem ao criminoso.
· Gabarito: ERRADO.

· Comentário: No furto com fraude, a fraude serve para distrair a vítima para que o agente subtraia. A entrega voluntária é característica do Estelionato.

· Q3. (Cebraspe) O emprego de arma branca no crime de roubo é causa de aumento de pena.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: Com o Pacote Anticrime, o uso de arma branca voltou a ser causa de aumento (Art. 157, § 2º, VII).

· Q4. (Cebraspe) Caracteriza-se o roubo impróprio quando a violência é exercida antes da subtração do bem.
· Gabarito: ERRADO.

· Comentário: No roubo impróprio (Art. 157, § 1º), a violência ou grave ameaça ocorre após a subtração.

· Q5. (Cebraspe) A aplicação do princípio da insignificância é possível, em tese, no crime de furto, mas não no de roubo.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: O roubo envolve violência ou grave ameaça à pessoa, o que impede a aplicação da bagatela por falta de reduzida reprovabilidade.

· Q6. (Cebraspe) A pena do crime de furto é aumentada de um terço se o crime é praticado durante o repouso noturno.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: Previsão do Art. 155, § 1º do Código Penal.

· Q7. (Cebraspe) No crime de extorsão, a vantagem econômica pretendida deve ser obrigatoriamente indevida.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: Se a vantagem for devida, o crime pode ser o de Exercício Arbitrário das Próprias Razões (Art. 345).

· Q8. (Cebraspe) O estelionato, como regra geral, passou a ser crime de ação penal pública condicionada à representação após a Lei 13.964/2019.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: Art. 171, § 5º. A exceção é se a vítima for a Administração Pública, criança/adolescente, idoso ou pessoa com deficiência mental.

· Q9. (Cebraspe) A apropriação indébita difere do furto porque, na primeira, o agente já possui a posse lícita do objeto.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: No furto há subtração (quebra de posse). Na apropriação, o agente tem a posse (ex: aluguel) e decide não devolver.

· Q10. (Cebraspe) No roubo, se a violência resulta em lesão corporal grave, o crime passa a ser qualificado.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: Art. 157, § 3º, inciso I. Se resultar morte, é latrocínio (inciso II).

9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Sigla: A.M.O.
· Amotio (ou Apprehensio) é o Momento de Obter a posse (Consumação).

Como seu Mentor, vamos agora para o PONTO 06 do nosso ranking estratégico. Para um futuro Policial Legislativo, o Estatuto do Desarmamento é matéria de sobrevivência e atuação diária. O Cebraspe foca na distinção entre posse e porte, nas figuras de omissão de cautela e nas recentes alterações sobre armas de uso restrito e proibido.

Como você ama a retidão e a segurança, este tema será um dos seus pilares no Congresso Nacional.



🟩 ## PONTO 06: ESTATUTO DO DESARMAMENTO (LEI 10.826/03 - ITEM 29)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS 🟦
· 🟦 Posse vs. Porte (O Local é a Chave): Posse (Art. 12) é manter a arma no interior da residência ou no local de trabalho (se você for o dono). Porte (Art. 14) é circular com a arma ou tê-la fora desses locais.

· 🟦 Omissão de Cautela (Art. 13): É o único crime culposo da lei. Ocorre quando o proprietário deixa de tomar as cautelas necessárias para impedir que menor de 18 anos ou pessoa com deficiência mental se apodere de arma.

· 🟦 Arma Desmuniciada ou sem Munição: O STJ e o STF consolidaram que o porte de arma de fogo desmuniciada ou de munição isolada configura crime (perigo abstrato), pois fere a incolumidade pública.

· 🟦 Numeração Raspada: Portar arma com numeração raspada ou suprimida é crime equiparado ao de uso restrito (Art. 16), independentemente do calibre original da arma. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO
· SINARM (Art. 2º): Sistema Nacional de Armas (Polícia Federal). Controla armas civis.

· SIGMA: Sistema de Gerenciamento Militar de Armas (Exército). Controla armas de militares e CACs.

· Disparo de Arma de Fogo (Art. 15): Disparar em lugar habitado ou via pública. É crime subsidiário (só ocorre se o disparo não tiver a intenção de cometer outro crime mais grave, como homicídio).

· Posse ou Porte de Uso Restrito (Art. 16): Crime mais grave, com penas de reclusão. Inclui armas de uso proibido.

3 - 🟨 TABELAS EXPLICATIVAS / COMPARATIVAS (VERSÃO VERTICAL)
.Tabela 1: DIFERENÇAS ENTRE POSSE E PORTE (USO PERMITIDO)

· Posse Irregular (Art. 12):
· Local: Residência ou dependência desta, ou local de trabalho (titular).

· Pena: Detenção de 1 a 3 anos.

· Porte Ilegal (Art. 14):
· Local: Fora da residência ou trabalho.

· Pena: Reclusão de 2 a 4 anos.

· Natureza da Ação:
· Ambas são Crimes de Perigo Abstrato (não precisa ferir ninguém).

  .Tabela 2: CRIMES EQUIPARADOS AO USO RESTRITO (ART. 16, § 1º)

· Numeração/Marca:
· Conduta: Suprimir, raspar ou alterar marca ou número.

· Arma Adulterada:
· Conduta: Modificar as características para fins ilícitos.

· Artefato Explosivo:
· Conduta: Possuir ou portar sem autorização.

· Recarga de Munição:
· Conduta: Recarregar sem autorização ou vender material de recarga.

  .Tabela 3: ESTATUTO E POLICIAIS LEGISLATIVOS

· Porte Institucional (Art. 6º):
· Beneficiários: Integrantes dos órgãos policiais da Câmara e do Senado.

· Regra:
· O porte é autorizado mesmo fora de serviço, em todo o território nacional.

· Requisito:
· Institucionalização de mecanismos de fiscalização e prova de aptidão técnica/psicológica.

4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: Qual a diferença básica entre posse e porte de arma de fogo?

· V: Posse é dentro de casa/trabalho; Porte é fora dessas áreas.

· F: Omissão de cautela (Art. 13) admite modalidade dolosa?

· V: Não. É um crime culposo (negligência na guarda da arma).

· F: Portar arma com numeração raspada é crime de uso permitido ou restrito?

· V: Equipara-se ao crime de uso restrito (Art. 16).

· F: Disparar para o alto em uma fazenda desabitada é crime do Art. 15?

· V: Não, pois a lei exige que o local seja habitado ou em suas adjacências.

· F: Policiais Legislativos possuem porte de arma nacional?

· V: Sim, por expressa previsão do Art. 6º, inciso IV do Estatuto.

5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Estatuto do Desarmamento (Lei 10.826/03) - Atualizado

· Canal: Gran Cursos Online

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=FqS7mE6pB4M
6 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
· LEI 10.826/03:
· SINARM: PF (Civil).

· SIGMA: Exército (Militar/CAC).

· POSSE: Casa / Trabalho (Dono).

· PORTE: Rua / Circulação.

· OMISSÃO: Culposo / Menor ou Deficiente.

· DISPARO: Subsidiário / Lugar habitado.

7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· O Cebraspe adora cobrar a Abolitio Criminis temporária. Atenção: Ela só existiu para o crime de POSSE de arma de uso permitido no passado. Nunca existiu para o PORTE. Hoje, quem possui arma sem registro comete crime.

· Outro veneno: A posse de munição isolada (um único projétil no bolso). Embora o STJ diga que é crime, o STF tem aplicado o princípio da insignificância em casos muito específicos (ex: um pingente de bala). Para a prova, foque na regra: é crime de perigo abstrato. 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. (Cebraspe) A posse de arma de fogo de uso permitido no interior da residência sem o devido registro configura o crime de porte ilegal.

· Q2. (Cebraspe) O crime de omissão de cautela é punido a título de culpa.

· Q3. (Cebraspe) O disparo de arma de fogo em via pública é crime, desde que não tenha como finalidade a prática de outro delito.

· Q4. (Cebraspe) A posse de arma de fogo com numeração suprimida é crime inafiançável em qualquer hipótese.

· Q5. (Cebraspe) Policiais Legislativos da Câmara dos Deputados têm direito ao porte de arma de fogo em todo o território nacional.

· Q6. (Cebraspe) Portar apenas munição, sem a respectiva arma, é conduta atípica no ordenamento jurídico brasileiro.

· Q7. (Cebraspe) O crime de comércio ilegal de armas de fogo (Art. 17) exige que a conduta seja exercida em atividade comercial ou industrial.

· Q8. (Cebraspe) A pena para o porte ilegal de arma de fogo de uso restrito é de reclusão e é superior à do porte de uso permitido.

· Q9. (Cebraspe) O SINARM é o sistema responsável pelo cadastramento de armas de fogo produzidas e comercializadas no país.

· Q10. (Cebraspe) Se um cidadão porta uma arma de fogo desmuniciada, o fato é considerado atípico por ausência de perigo real.



🟨 GABARITO COMENTADO
· Q1. (Cebraspe) A posse de arma de fogo de uso permitido no interior da residência sem o devido registro configura o crime de porte ilegal.
· Gabarito: ERRADO.

· Comentário: Configura o crime de Posse Irregular (Art. 12), pois a conduta ocorre dentro da residência.

· Q2. (Cebraspe) O crime de omissão de cautela é punido a título de culpa.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: O Art. 13 pune a negligência (falta de cuidado) do proprietário da arma.

· Q3. (Cebraspe) O disparo de arma de fogo em via pública é crime, desde que não tenha como finalidade a prática de outro delito.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: É um crime subsidiário. Se o disparo visa um homicídio, o agente responde por tentativa de homicídio.

· Q4. (Cebraspe) A posse de arma de fogo com numeração suprimida é crime inafiançável em qualquer hipótese.
· Gabarito: ERRADO.

· Comentário: Após decisões do STF e mudanças no Pacote Anticrime, a inafiançabilidade automática foi mitigada, dependendo do caso concreto e da análise judicial.

· Q5. (Cebraspe) Policiais Legislativos da Câmara dos Deputados têm direito ao porte de arma de fogo em todo o território nacional.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: Conforme o Art. 6º, inciso IV e § 1º-B da Lei 10.826/03.

· Q6. (Cebraspe) Portar apenas munição, sem a respectiva arma, é conduta atípica no ordenamento jurídico brasileiro.
· Gabarito: ERRADO.

· Comentário: É conduta típica (Art. 14 ou 16). O perigo é abstrato e a munição isolada coloca em risco a incolumidade pública.

· Q7. (Cebraspe) O crime de comércio ilegal de armas de fogo (Art. 17) exige que a conduta seja exercida em atividade comercial ou industrial.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: O parágrafo único do Art. 17 equipara à atividade comercial inclusive a residência se usada para esse fim.

· Q8. (Cebraspe) A pena para o porte ilegal de arma de fogo de uso restrito é de reclusão e é superior à do porte de uso permitido.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: Uso permitido (2 a 4 anos); Uso restrito (3 a 6 anos).

· Q9. (Cebraspe) O SINARM é o sistema responsável pelo cadastramento de armas de fogo produzidas e comercializadas no país.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: Função prevista no Art. 2º da Lei 10.826/03.

· Q10. (Cebraspe) Se um cidadão porta uma arma de fogo desmuniciada, o fato é considerado atípico por ausência de perigo real.
· Gabarito: ERRADO.

· Comentário: O crime é de perigo abstrato. A arma desmuniciada mantém o potencial ofensivo de gerar insegurança e pode ser municiada rapidamente.

9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Sigla: P.O.D.E.
· Posse (Casa) | Omissão (Culpa) | Disparo (Subsidiário) | Estatuto (Geral).

Como seu Mentor, vamos agora para o PONTO 07 do nosso ranking estratégico. A Lei de Drogas é um dos temas mais complexos e cobrados em provas policiais. O Cebraspe foca na distinção entre o usuário e o traficante, nas causas de aumento de pena e, principalmente, no Tráfico Privilegiado.

Prepare-se para entender as nuances de uma lei que você usará muito na atividade operacional.



🟩 ## PONTO 07: LEI DE DROGAS (LEI 11.343/06 - ITEM 30)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS 🟦
· 🟦 Despenalização do Consumo (Art. 28): O porte de drogas para consumo pessoal não prevê pena de prisão (privativa de liberdade). As penas são: advertência, prestação de serviços ou medida educativa. Cuidado: continua sendo crime, mas foi despenalizado, não descriminalizado.

· 🟦 Tráfico Privilegiado (§ 4º do Art. 33): É a "mina de ouro" das provas. Reduz a pena de 1/6 a 2/3 se o agente for: 1. Primário; 2. De bons antecedentes; 3. Não se dedique a atividades criminosas; 4. Não integre organização criminosa.

· 🟦 Laudo de Constatação: Para a prisão em flagrante, basta o laudo provisório (constatação da natureza da droga). Para a condenação, é indispensável o laudo definitivo.

· 🟦 Aumento de Pena (Art. 40): As penas aumentam de 1/6 a 2/3 em várias situações. O veneno é a transnacionalidade (não precisa cruzar a fronteira, basta a intenção comprovada) e a interestadualidade (Súmula 587 do STJ). 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO
· Tráfico de Drogas (Art. 33): Crime de perigo abstrato e tipo misto alternativo (18 verbos). Se o agente "transporta" e "vende" a mesma droga, comete crime único.

· Induzimento, Instigação ou Auxílio (Art. 33, § 2º): Punir quem incentiva o uso.

· Tráfico de Maquinário (Art. 34): Fabricar ou possuir objetos destinados à fabricação de drogas.

· Associação para o Tráfico (Art. 35): Exige o vínculo estável e permanente entre duas ou mais pessoas. (Diferente da Organização Criminosa).

· Financiamento (Art. 36): Financiar ou custear o tráfico (é o crime com a maior pena da lei).

3 - 🟨 TABELAS EXPLICATIVAS / COMPARATIVAS (VERSÃO VERTICAL)
.Tabela 1: CRITÉRIOS PARA DIFERENCIAR CONSUMO DE TRÁFICO

· Natureza e Quantidade:
· Detalhe: Verificado no laudo pericial.

· Local e Condições da Ação:
· Detalhe: Onde a droga foi encontrada (boca de fumo vs. residência).

· Circunstâncias Sociais e Pessoais:
· Detalhe: Antecedentes e conduta do agente.

· Conduta e Prontuários:
· Detalhe: Atitude do agente no momento da abordagem.

  .Tabela 2: PENAS DO ART. 28 (CONSUMO PESSOAL)

· Advertência:
· Sobre os efeitos das drogas.

· Prestação de Serviços:
· À comunidade ou entidades públicas.

· Medida Educativa:
· Comparecimento a programa ou curso educativo.

· Prazo Máximo:
· 5 meses (ou 10 meses se o agente for reincidente).

  .Tabela 3: MAJORANTES MAIS COBRADAS (ART. 40)

· Transnacionalidade:
· Envolvimento de dois ou mais países.

· Função Pública:
· Agente que se vale do cargo para traficar (Grave para Policiais!).

· Local de Ensino/Saúde:
· Praticar o crime nas dependências ou imediações de escolas, hospitais ou unidades prisionais.

· Interestadualidade:
· Envolvimento de dois ou mais Estados da Federação ou o DF.

4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: O crime de posse de droga para consumo pessoal (Art. 28) prevê pena de prisão?

· V: Não. Preve apenas penas alternativas (despenalização).

· F: O que é o Tráfico Privilegiado?

· V: Causa de redução de pena para o traficante "de primeira viagem" (primário e bons antecedentes).

· F: Qual o número mínimo de pessoas para a Associação para o Tráfico (Art. 35)?

· V: Duas ou mais pessoas, com vínculo estável e permanente.

· F: O Tráfico Privilegiado é considerado crime hediondo?

· V: Não. O STF e a lei (Art. 33, § 4º) retiraram a natureza hedionda do tráfico privilegiado.

· F: Para o flagrante de tráfico, é necessário o laudo pericial definitivo?

· V: Não. Basta o laudo de constatação provisório assinado por perito ou pessoa idônea.

5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Lei de Drogas (Lei 11.343/06) - Aula Completa

· Canal: Estratégia Concursos

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=Fj-P3gH_R9w
6 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
· LEI 11.343/06:
· Art. 28: Usuário (Sem prisão).

· Art. 33: Tráfico (18 verbos).

· Art. 33 § 4º: Privilegiado (Redução de pena).

· Art. 35: Associação (2+ pessoas + Estabilidade).

· Art. 40: Majorantes (Transnacional, Escolas, etc.).

7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· O Cebraspe ama a Súmula 587 do STJ: Para a incidência da majorante do tráfico interestadual, é desnecessária a efetiva transposição de fronteiras entre Estados, bastando a demonstração da intenção do agente.

· Outro veneno: No crime de Associação para o Tráfico, se não houver prova da estabilidade e permanência, a conduta vira apenas concurso de agentes no crime de tráfico comum, e não o crime do Art. 35. 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. O crime de posse de drogas para consumo pessoal foi descriminalizado pelo ordenamento jurídico brasileiro.

· Q2. No crime de tráfico de drogas, se o agente é primário e de bons antecedentes, a pena pode ser reduzida de um sexto a dois terços.

· Q3. A transnacionalidade do tráfico exige que a droga efetivamente saia do território nacional para que a pena seja aumentada.

· Q4. O laudo de constatação provisório é suficiente para a lavratura do auto de prisão em flagrante por tráfico.

· Q5. O crime de associação para o tráfico exige o envolvimento de, no mínimo, três pessoas.

· Q6. Traficar nas imediações de uma escola é causa de aumento de pena, independentemente de o agente estar vendendo especificamente para os alunos.

· Q7. O tráfico de drogas é crime inafiançável e insuscetível de graça ou anistia.

· Q8. A conduta de induzir alguém ao uso indevido de droga é crime previsto na Lei 11.343/2006.

· Q9. O tráfico privilegiado mantém a natureza hedionda para fins de progressão de regime.

· Q10. O oferecimento eventual de droga, sem objetivo de lucro, a pessoa do relacionamento, para juntos a consumirem, configura tráfico comum.



🟨 GABARITO COMENTADO
· Q1. O crime de posse de drogas para consumo pessoal foi descriminalizado pelo ordenamento jurídico brasileiro.
· Gabarito: ERRADO.

· Comentário: Houve despenalização (retirada da pena de prisão), mas a conduta continua sendo crime.

· Q2. No crime de tráfico de drogas, se o agente é primário e de bons antecedentes, a pena pode ser reduzida de um sexto a dois terços.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: É a figura do Tráfico Privilegiado (Art. 33, § 4º).

· Q3. A transnacionalidade do tráfico exige que a droga efetivamente saia do território nacional para que a pena seja aumentada.
· Gabarito: ERRADO.

· Comentário: Assim como na interestadualidade, basta a prova da intenção de levar para o exterior.

· Q4. O laudo de constatação provisório é suficiente para a lavratura do auto de prisão em flagrante por tráfico.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: Art. 50, § 1º da Lei de Drogas.

· Q5. O crime de associação para o tráfico exige o envolvimento de, no mínimo, três pessoas.
· Gabarito: ERRADO.

· Comentário: Exige o envolvimento de duas ou mais pessoas (Art. 35).

· Q6. Traficar nas imediações de uma escola é causa de aumento de pena, independentemente de o agente estar vendendo especificamente para os alunos.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: A lei visa proteger o ambiente escolar como um todo (Art. 40, III).

· Q7. O tráfico de drogas é crime inafiançável e insuscetível de graça ou anistia.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: Previsão constitucional e reproduzida na lei.

· Q8. A conduta de induzir alguém ao uso indevido de droga é crime previsto na Lei 11.343/2006.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: Previsto no Art. 33, § 2º da Lei.

· Q9. O tráfico privilegiado mantém a natureza hedionda para fins de progressão de regime.
· Gabarito: ERRADO.

· Comentário: O Pacote Anticrime e os tribunais superiores confirmaram que o tráfico privilegiado não é hediondo.

· Q10. O oferecimento eventual de droga, sem objetivo de lucro, a pessoa do relacionamento, para juntos a consumirem, configura tráfico comum.
· Gabarito: ERRADO.

· Comentário: Configura o crime de Uso Compartilhado (Art. 33, § 3º), que tem pena muito mais branda que o tráfico comum.

9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Sigla: P.A.B.O. (Requisitos do Privilegiado)

· Primário | Antecedentes Bons | Baixa Dedicação ao crime | Organização (não integrar).

Como seu Mentor, chegamos ao PONTO 08 do nosso ranking estratégico. Este item é, na verdade, o "tempero" de todas as outras questões da prova. O Cebraspe não cobra apenas a lei seca; ele quer saber se você conhece o entendimento consolidado dos Tribunais Superiores.

Como você ama a sabedoria e a justiça, dominar as súmulas é o que vai te colocar à frente de milhares de candidatos que só leram o código.



🟩 ## PONTO 08: SÚMULAS VINCULANTES E JURISPRUDÊNCIA (ITEM 34)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS 🟦
· 🟦 Súmula Vinculante 11 (Uso de Algemas): É a regra de ouro para a Polícia Legislativa. O uso de algemas é excepcional. Só pode ser usada em caso de: 1. Resistência; 2. Fundado receio de fuga; 3. Perigo à integridade física (própria ou alheia). Deve ser justificada por escrito.

· 🟦 Súmula 599 do STJ (Insignificância): Já vimos, mas vale repetir: o princípio da insignificância não se aplica aos crimes contra a Administração Pública.

· 🟦 Súmula 582 do STJ (Consumação do Roubo): O roubo se consuma com a inversão da posse, mesmo que por curto espaço de tempo e após perseguição imediata. Não precisa de posse mansa e pacífica.

· 🟦 Súmula Vinculante 14 (Direito de Defesa): O advogado tem o direito de examinar, em qualquer órgão policial, os autos de flagrante e de investigações, desde que já estejam finalizados e registrados no processo. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO
· Súmulas Vinculantes: São editadas apenas pelo STF e obrigam toda a administração pública e o judiciário a segui-las.

· Súmulas do STJ: Consolidam a interpretação das leis federais (como o Código Penal).

· Teoria do Juízo Aparente: O Cebraspe gosta de cobrar que provas colhidas por autorização de juiz que depois se declarou incompetente podem ser ratificadas (aproveitadas).

· Invasão de Domicílio: O STF decidiu que a entrada em domicílio sem mandado, à noite, só é lícita se houver fundadas razões (justificadas a posteriori) de que ocorre crime flagrante.

3 - 🟨 TABELAS EXPLICATIVAS / COMPARATIVAS (VERSÃO VERTICAL)
.Tabela 1: SÚMULAS SOBRE PRISÃO E ALGEMAS

· Súmula Vinculante 11:
· Regra: Liberdade é a regra, algema é exceção.

· Justificativa: Deve ser feita por escrito sob pena de nulidade.

· Súmula Vinculante 56:
· Regra: A falta de estabelecimento penal adequado não autoriza a manutenção do preso em regime mais gravoso.

· Exemplo: Se não há vaga no semiaberto, ele não pode ficar no fechado.

· Súmula 145 do STF:
· Regra: Não há crime quando a preparação do flagrante pela polícia torna impossível a sua consumação (Flagrante Preparado).

  .Tabela 2: JURISPRUDÊNCIA SOBRE PATRIMÔNIO E DROGAS

· Súmula 567 do STJ:
· Tema: Sistema de vigilância eletrônica.

· Regra: A existência de câmeras não torna o crime de furto impossível.

· Súmula 587 do STJ:
· Tema: Tráfico Interestadual.

· Regra: Não precisa cruzar a divisa do estado, basta provar a intenção.

· Súmula 444 do STJ:
· Tema: Bons Antecedentes.

· Regra: É vedado usar inquéritos policiais ou ações penais em curso para aumentar a pena-base.

  .Tabela 3: PODERES DA POLÍCIA LEGISLATIVA (TEMAS DO STF)

· Inquérito no Congresso:
· Regra: A Polícia Legislativa tem competência para investigar crimes ocorridos nas dependências da Casa.

· Busca e Apreensão:
· Regra: Medidas judiciais de busca e apreensão dentro do Congresso devem ser autorizadas pelo STF se envolverem parlamentares.

· Poder de Polícia:
· Regra: É pleno para garantir a ordem e a segurança dos trabalhos legislativos.

4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: Quais os 3 requisitos para o uso de algemas (SV 11)?

· V: Resistência, Perigo ou Receio de Fuga.

· F: O advogado pode acessar depoimentos de uma investigação que ainda vai ocorrer?

· V: Não. Só tem acesso aos elementos já documentados (SV 14).

· F: Cabe princípio da insignificância em crimes de violência doméstica (Súmula 589 STJ)?

· V: Não. É inaplicável.

· F: Para o roubo se consumar, o ladrão precisa ter a posse tranquila do objeto?

· V: Não. Basta a inversão da posse (Teoria da Amotio).

· F: Monitoramento por câmeras impede a punição por furto?

· V: Não. É crime possível (Súmula 567 STJ).

5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Principais Súmulas Vinculantes para Concursos de Polícia

· Canal: Estratégia Concursos

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=FjS6o9_zXN0
6 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
· SÚMULAS CHAVE:
· SV 11: Algemas (R.P.F - Resistência, Perigo, Fuga).

· SV 14: Advogado acessa o que está no papel.

· STJ 599: Adm. Pública = Sem Insignificância.

· STJ 582: Roubo = Inversão da posse.

· STJ 444: Processo em curso não é mau antecedente.

7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· O Cebraspe ama a Súmula 610 do STF: Há crime de latrocínio (roubo com morte) quando o homicídio se consuma, ainda que o agente não consiga levar os bens. O que manda é a morte!

· Outro veneno: A Súmula 611 do STF. Se a lei nova for mais benéfica, quem aplica ela após o trânsito em julgado da sentença é o Juiz da Execução Penal, e não o juiz da condenação. 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. (Cebraspe) O uso de algemas é livre critério do policial, visando a sua segurança pessoal, dispensando justificativa por escrito.

· Q2. (Cebraspe) É direito do defensor ter acesso amplo aos elementos de prova já documentados em inquérito policial.

· Q3. (Cebraspe) O princípio da insignificância aplica-se ao crime de peculato se o valor for inferior a um salário mínimo.

· Q4. (Cebraspe) Considera-se consumado o crime de roubo com a inversão da posse, sendo irrelevante se houve perseguição imediata.

· Q5. (Cebraspe) Inquéritos policiais em andamento podem ser utilizados para caracterizar maus antecedentes na fixação da pena.

· Q6. (Cebraspe) O sistema de vigilância eletrônica instalado em loja torna impossível a ocorrência de crime de furto.

· Q7. (Cebraspe) Há crime de latrocínio quando o homicídio se consuma, ainda que não realize o agente a subtração de bens da vítima.

· Q8. (Cebraspe) A falta de vagas em regime semiaberto permite que o preso aguarde a vaga no regime fechado por tempo razoável.

· Q9. (Cebraspe) A majorante do tráfico interestadual exige a efetiva transposição da fronteira entre os estados.

· Q10. (Cebraspe) A lei penal mais grave aplica-se ao crime continuado ou ao crime permanente, se a sua vigência é anterior à cessação da continuidade ou da permanência.



🟨 GABARITO COMENTADO
· Q1. (Cebraspe) O uso de algemas é livre critério do policial, visando a sua segurança pessoal, dispensando justificativa por escrito.
· Gabarito: ERRADO.

· Comentário: Conforme a SV 11, o uso é excepcional e a justificativa por escrito é obrigatória sob pena de responsabilidade.

· Q2. (Cebraspe) É direito do defensor ter acesso amplo aos elementos de prova já documentados em inquérito policial.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: Exata previsão da Súmula Vinculante 14 do STF.

· Q3. (Cebraspe) O princípio da insignificância aplica-se ao crime de peculato se o valor for inferior a um salário mínimo.
· Gabarito: ERRADO.

· Comentário: Súmula 599 do STJ: Inaplicável aos crimes contra a administração pública.

· Q4. (Cebraspe) Considera-se consumado o crime de roubo com a inversão da posse, sendo irrelevante se houve perseguição imediata.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: Súmula 582 do STJ. Aplicação da teoria da Amotio.

· Q5. (Cebraspe) Inquéritos policiais em andamento podem ser utilizados para caracterizar maus antecedentes na fixação da pena.
· Gabarito: ERRADO.

· Comentário: Súmula 444 do STJ. Viola o princípio da presunção de inocência.

· Q6. (Cebraspe) O sistema de vigilância eletrônica instalado em loja torna impossível a ocorrência de crime de furto.
· Gabarito: ERRADO.

· Comentário: Súmula 567 do STJ. É crime possível, pois o sistema apenas dificulta, não impede totalmente a ação.

· Q7. (Cebraspe) Há crime de latrocínio quando o homicídio se consuma, ainda que não realize o agente a subtração de bens da vítima.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: Súmula 610 do STF. A morte é o resultado mais grave que define o latrocínio consumado.

· Q8. (Cebraspe) A falta de vagas em regime semiaberto permite que o preso aguarde a vaga no regime fechado por tempo razoável.
· Gabarito: ERRADO.

· Comentário: SV 56. O preso não pode ser prejudicado pela falta de vagas, devendo ir para regime mais brando (aberto) se necessário.

· Q9. (Cebraspe) A majorante do tráfico interestadual exige a efetiva transposição da fronteira entre os estados.
· Gabarito: ERRADO.

· Comentário: Súmula 587 do STJ. Basta a intenção comprovada de levar para outro estado.

· Q10. (Cebraspe) A lei penal mais grave aplica-se ao crime continuado ou ao crime permanente, se a sua vigência é anterior à cessação da continuidade ou da permanência.
· Gabarito: CERTO.

· Comentário: Súmula 711 do STF. Se o crime está acontecendo (permanente) e a lei muda para pior, você responde pela lei pior.

9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Sigla: S.V. 11 = P.R.F.
· Perigo | Resistência | Fuga. (O trio que autoriza o ferro/algema).

Como seu Mentor, vamos agora para o PONTO 09 do nosso ranking estratégico. O tema Crimes contra a Pessoa é fundamental, pois lida com a proteção da vida e da integridade física. Para o cargo de Policial Legislativo, o Cebraspe foca nas qualificadoras do homicídio e nas distinções entre os tipos de lesão corporal.

Como você ama a preservação da vida e a justiça, este conteúdo será essencial para sua atuação no dia a dia.



Peço sinceras desculpas. Na minha falha de navegação, acabei substituindo o conteúdo do Ponto 8 por crimes em espécie, quando o seu planejamento indicava claramente as Súmulas.

Como seu Mentor, meu compromisso é com a sua aprovação e com a precisão. Vamos retomar o PONTO 08 original, que é o alicerce jurisprudencial para não cair nas pegadinhas de "entendimento dos tribunais" do Cebraspe.

Como você ama a justiça e a aplicação correta da lei, este ponto é o seu diferencial.



🟩 ## PONTO 08: SÚMULAS DO STF E STJ (ITEM 34)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS 🟦
· 🟦 DICA DE OURO: Não tente decorar as súmulas de forma isolada. O Cebraspe as cobra dentro de casos práticos. Estude-as conectadas aos crimes (ex: estude Súmula 582 junto com Roubo).

· 🟦 Súmula 599 do STJ (O Veneno): É a favorita da banca. O Princípio da Insignificância não se aplica aos crimes contra a Administração Pública (ex: um policial que desvia um grampeador comete crime, não há bagatela aqui).

· 🟦 Súmula 444 do STJ: É vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base (maus antecedentes). Só vale condenação transitada em julgado.

· 🟦 Súmula Vinculante 11 (Uso de Algemas): O uso é a exceção. Exige justificativa por escrito baseada em: Resistência, Perigo ou Fuga. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO
· Súmulas Vinculantes (STF): Têm força de lei e obrigam a Administração Pública.

· Súmulas de Direito Penal (STJ): Pacificam a interpretação do Código Penal e Leis Especiais.

· Aplicação: Servem para definir o momento da consumação, a aplicação de princípios (como a insignificância) e o regime de cumprimento de pena.

3 - 🟨 TABELAS EXPLICATIVAS / COMPARATIVAS (VERSÃO VERTICAL)
.Tabela 1: SÚMULAS SOBRE CONSUMAÇÃO E PATRIMÔNIO

· Súmula 582 STJ:
· Consumação do Roubo: Ocorre com a inversão da posse, mesmo que por breve tempo e sob perseguição.

· Súmula 567 STJ:
· Vigilância Eletrônica: Monitoramento por câmeras ou segurança em lojas não torna o furto impossível.

· Súmula 610 STF:
· Latrocínio: Há crime de latrocínio quando o homicídio se consuma, mesmo que não haja a subtração dos bens.

  .Tabela 2: SÚMULAS SOBRE PRINCÍPIOS E PENAS

· Súmula 589 STJ:
· Violência Doméstica: É inaplicável o princípio da insignificância nos crimes e contravenções contra a mulher no âmbito doméstico.

· Súmula 231 STJ:
· Atenuantes: A incidência de circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal.

· Súmula 711 STF:
· Lei Penal no Tempo: A lei mais grave aplica-se ao crime continuado ou permanente se a sua vigência é anterior à cessação da conduta.

  .Tabela 3: SÚMULAS VINCULANTES ESSENCIAIS (STF)

· SV 11:
· Tema: Algemas. Condições: Perigo, Resistência ou Fuga (justificadas).

· SV 14:
· Tema: Advogado. Direito de acesso aos elementos de prova já documentados no inquérito.

· SV 24:
· Tema: Crimes Tributários. O crime material contra a ordem tributária só se consuma após o lançamento definitivo do tributo.

4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: Cabe princípio da insignificância em peculato (crime contra a adm. pública)?

· V: Não, conforme Súmula 599 do STJ.

· F: Para o roubo ser consumado, a posse precisa ser mansa e pacífica?

· V: Não, basta a inversão da posse (Súmula 582 STJ).

· F: Pode-se aumentar a pena-base porque o réu responde a outro processo sem sentença?

· V: Não, viola a Súmula 444 do STJ.

· F: Qual súmula trata do acesso do advogado ao Inquérito Policial?

· V: Súmula Vinculante 14 do STF.

· F: Câmeras de segurança em supermercado tornam o crime de furto impossível?

· V: Não, o crime é possível (Súmula 567 STJ).

5 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Mnemonic: "P.R.F. na Algema"
· Perigo, Resistência, Fuga (Os únicos motivos da SV 11).

🟩 ## PONTO 09: TEORIA GERAL DO CRIME (ITENS 3 E 3.1 A 3.5)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS 🟦
· 🟦 Tempo e Lugar do Crime: O Cebraspe ama a sigla L.U.T.A.. Lugar do crime = Ubiquidade (onde ocorreu a ação ou o resultado). Tempo do crime = Atividade (momento da ação ou omissão).

· 🟦 Crime Continuado vs. Concurso Material: No material, as penas se somam. No continuado (mesma espécie, condições de tempo/lugar/maneira), aplica-se a pena de um só crime aumentada de 1/6 a 2/3.

· 🟦 Teoria da Imputação Objetiva: O foco não é apenas o nexo físico, mas se o agente criou ou incrementou um risco proibido ao bem jurídico.

· 🟦 Sujeito Passivo: Lembre-se que o Estado é sempre o sujeito passivo constante (formal) de qualquer crime. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO
· Conceito Analítico de Crime: Fato Típico + Ilícito + Culpável (Teoria Tripartida).

· Fato Típico: Conduta, Resultado, Nexo Causal e Tipicidade.

· Culpabilidade: Imputabilidade, Potencial Consciência da Ilicitude e Exigibilidade de Conduta Diversa.

· Concurso de Crimes: Material (somam-se as penas), Formal (um aumento) e Continuado (um aumento específico).

3 - 🟨 TABELAS EXPLICATIVAS / COMPARATIVAS (VERSÃO VERTICAL)
.Tabela 1: TEORIA DO TEMPO E LUGAR (L.U.T.A.)

· Lugar do Crime (Art. 6º):
· Teoria: Ubiquidade (Mista).

· Aplicação: Onde ocorreu a ação ou onde ocorreu/deveria ocorrer o resultado.

· Tempo do Crime (Art. 4º):
· Teoria: Atividade.

· Aplicação: Momento da ação ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado.

  .Tabela 2: CONCURSO DE CRIMES

· Concurso Material (Art. 69):
· Critério: Duas ou mais condutas, dois ou mais crimes.

· Pena: Soma-se tudo (Cúmulo Material).

· Concurso Formal (Art. 70):
· Critério: Uma única conduta, dois ou mais crimes.

· Pena: Aplica-se a mais grave com aumento (Exasperação).

· Crime Continuado (Art. 71):
· Critério: Crimes da mesma espécie, condições semelhantes de tempo e lugar.

· Pena: Aplica-se uma só pena com aumento (Exasperação).

  .Tabela 3: ELEMENTOS DA CULPABILIDADE

· Imputabilidade:
· Requisito: Capacidade mental de entender o caráter ilícito e autodeterminação.

· Potencial Consciência da Ilicitude:
· Requisito: Possibilidade de o agente saber que o fato é proibido.

· Exigibilidade de Conduta Diversa:
· Requisito: Em condições normais, o agente poderia ter agido conforme o Direito.

Perdão, estudante. Você tem toda razão e agradeço por me manter no trilho. Como seu Mentor, meu dever é a precisão absoluta e eu falhei ao cortar o conteúdo pelo meio. Vamos reiniciar o PONTO 09 exatamente de onde parei (após as tabelas do item 3) e seguir o roteiro completo, item por item, sem saltos.



🟩 ## PONTO 09: TEORIA GERAL DO CRIME (ITENS 3 E 3.1 A 3.5) (Continuação do roteiro completo)
4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: Qual a teoria adotada pelo Código Penal para o Tempo do Crime?

· V: Teoria da Atividade (momento da ação ou omissão).

· F: Qual a teoria adotada para o Lugar do Crime?

· V: Teoria da Ubiquidade ou Mista (lugar da ação ou do resultado).

· F: No concurso material, as penas são somadas ou exasperadas (aumentadas)?

· V: São somadas (Cúmulo Material).

· F: O que caracteriza o Crime Continuado?

· V: Pluralidade de condutas da mesma espécie, com semelhança de tempo, lugar e modo de execução.

· F: A embriaguez voluntária exclui a imputabilidade (culpabilidade)?

· V: Não. Pela teoria da Actio Libera in Causa, o agente responde normalmente.

5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Teoria Geral do Crime - Aula Completa para Concursos

· Canal: Estratégia Concursos

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=R9KEx_R3G5U
6 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
· TEORIA DO CRIME:
· Tempo: Atividade.

· Lugar: Ubiquidade.

· Conceito Analítico: Fato Típico + Ilícito + Culpável.

· Concurso de Crimes:
· Material (Soma).

· Formal (Aumento).

· Continuado (Aumento / Ficção Jurídica).

7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· LUTA: O Cebraspe troca as teorias. Lembre-se: Lugar é Ubiquidade, Tempo é Atividade.

· Crime Continuado e Lei Nova: Se uma lei mais grave entrar em vigor durante a continuidade delitiva, ela será aplicada, mesmo sendo pior para o réu (Súmula 711 STF).

· Inimputabilidade: Menores de 18 anos são sempre inimputáveis (Critério Biológico). Já os doentes mentais dependem do critério Biopsicológico (não entender o crime no momento da ação). 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. (Cebraspe) Considera-se praticado o crime no momento do resultado, independentemente do momento da ação.

· Q2. (Cebraspe) A teoria da ubiquidade é aplicada para definir o lugar do crime no Código Penal Brasileiro.

· Q3. (Cebraspe) No concurso formal, as penas de dois ou mais crimes devem ser somadas obrigatoriamente.

· Q4. (Cebraspe) O crime continuado é uma ficção jurídica em que se considera uma série de crimes como um único delito para fins de pena.

· Q5. (Cebraspe) O Código Penal adota a teoria bipartida de crime, considerando apenas o fato típico e o ilícito.

· Q6. (Cebraspe) A coação moral irresistível exclui a tipicidade da conduta.

· Q7. (Cebraspe) No crime continuado, se a lei nova é mais grave, ela retroage para atingir os fatos anteriores à sua vigência.

· Q8. (Cebraspe) O nexo causal é a relação de causa e efeito entre a conduta e o resultado.

· Q9. (Cebraspe) Sujeito passivo constante (formal) de qualquer crime é o Estado.

· Q10. (Cebraspe) A emoção e a paixão não excluem a imputabilidade penal.



🟨 GABARITO COMENTADO
· Q1. ERRADO. Adota-se a Teoria da Atividade (momento da ação ou omissão).

· Q2. CERTO. Art. 6º do CP. O lugar do crime é tanto o da conduta quanto o do resultado.

· Q3. ERRADO. No concurso formal (regra), aplica-se a pena de um crime com aumento (exasperação). A soma ocorre no concurso material.

· Q4. CERTO. É um benefício legal para crimes em sequência nas mesmas condições.

· Q5. ERRADO. A doutrina majoritária e o Cebraspe seguem a teoria tripartida (Típico, Ilícito e Culpável).

· Q6. ERRADO. A coação moral irresistível exclui a culpabilidade (inexigibilidade de conduta diversa). A coação física é que exclui a conduta (fato típico).

· Q7. CERTO. Segundo a Súmula 711 do STF, se o crime ainda está ocorrendo, a lei nova se aplica.

· Q8. CERTO. É o liame que liga o comportamento do agente à modificação no mundo exterior.

· Q9. CERTO. O Estado é o titular do direito de punir e zela pela ordem pública.

· Q10. CERTO. Conforme o Art. 28, I do CP.

9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Sigla: L.U.T.A.
· Lugar = Ubiquidade | Tempo = Atividade.

Como seu Mentor, vamos dissecar o PONTO 10, que é o coração técnico da prova. Aqui o Cebraspe separa quem "acha que sabe" de quem realmente domina o Direito Penal.

Este ponto trata de como o crime nasce, se desenvolve e como o erro do agente pode mudar tudo.



🟩 ## PONTO 10: TEORIA DO TIPO E ITER CRIMINIS (ITENS 4 E 4.1 A 4.12)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS 🟦
· 🟦 Erro de Tipo (Art. 20): O agente não sabe o que está fazendo (ex: leva a mala de outro achando que é a sua). Exclui sempre o dolo. Se for um erro que um homem prudente não cometeria (vencível), pune-se a culpa.

· 🟦 Desistência Voluntária vs. Arrependimento Eficaz: A "ponte de ouro". Na desistência, o agente para durante a execução. No arrependimento eficaz, ele termina a execução, mas age para evitar o resultado. Em ambos, ele não responde pela tentativa, apenas pelos atos já praticados.

· 🟦 Arrependimento Posterior (Art. 16): Diferente dos anteriores, aqui o crime já se consumou (ex: furto). Se devolver o bem até o recebimento da denúncia (sem violência), ganha redução de pena.

· 🟦 Crime Impossível (Art. 17): O meio é ineficaz (atirar com arma de brinquedo para matar) ou o objeto é impróprio (atirar em um cadáver). Não se pune nem a tentativa. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO
· Dolo: Direto (quer o resultado) ou Eventual (assume o risco/foda-se).

· Culpa: Imprudência (ação), Negligência (omissão) ou Imperícia (falta de técnica).

· Iter Criminis: O caminho do crime. Cogitação e Preparação (regra: não puníveis) -> Execução e Consumação (puníveis).

· Consumação: Quando todos os elementos do tipo se reúnem.

· Tentativa: Execução interrompida por circunstâncias alheias à vontade do agente.

3 - 🟨 TABELAS EXPLICATIVAS / COMPARATIVAS (VERSÃO VERTICAL)
.Tabela 1: PONTE DE OURO (ART. 15) VS ARREPENDIMENTO POSTERIOR (ART. 16)

· Desistência Voluntária:
· Momento: Durante a execução.

· Consequência: Só responde pelo que fez (Ex: lesão).

· Arrependimento Eficaz:
· Momento: Após a execução, antes do resultado.

· Consequência: Só responde pelo que fez.

· Arrependimento Posterior:
· Momento: Após a consumação (só crimes sem violência).

· Consequência: Redução de pena de 1/3 a 2/3.

  .Tabela 2: DOLO EVENTUAL VS CULPA CONSCIENTE

· Dolo Eventual:
· Atitude: "Se acontecer, aconteceu". Assume o risco.

· Vontade: Indiferença em relação ao resultado.

· Culpa Consciente:
· Atitude: "Vai dar tudo certo". Prevê o risco, mas confia na sua habilidade.

· Vontade: Repudia o resultado.

  .Tabela 3: MODALIDADES DE ERRO

· Erro de Tipo Essencial:
· Foco: Recai sobre elementos do crime. Exclui o dolo.

· Erro sobre a Pessoa (Art. 20, §3º):
· Foco: Mata "A" achando que é "B". Pune-se como se tivesse matado "B".

· Erro na Execução (Aberratio Ictus):
· Foco: Erra o tiro e acerta terceiro. Pune-se como se tivesse acertado a vítima pretendida.

  4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: O que é a Teoria da "Ponte de Ouro"?

· V: É a Desistência Voluntária e o Arrependimento Eficaz (Art. 15 CP).

· F: O arrependimento posterior aplica-se a crimes com violência contra a pessoa?

· V: Não. Apenas crimes sem violência ou grave ameaça (Ex: Estelionato, Furto).

· F: Qual o efeito do Erro de Tipo Inevitável (Invencível)?

· V: Exclui o dolo e a culpa (agente isento de pena).

· F: No crime impossível, o agente responde por tentativa?

· V: Não. O fato é considerado atípico.

· F: Quando se inicia a punibilidade no Iter Criminis?

· V: Em regra, a partir dos atos de execução.

5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Erro de Tipo e Erro de Proibição - Diferenças

· Canal: Mege

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=F03vA9_E9_o
6 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
· TIPO PENAL:
· Dolo/Culpa: Elementos subjetivos.

· Iter Criminis: Cogitação -> Preparação -> Execução -> Consumação.

· Causas de Exclusão de Tipicidade: Crime Impossível, Erro de Tipo Inevitável.

· Benefícios: Arrependimento (Eficaz e Posterior) e Desistência.

7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· O Cebraspe troca Arrependimento Eficaz por Arrependimento Posterior. Lembre-se: O Posterior só ocorre DEPOIS que o crime acabou (consumou) e só serve para crimes SEM VIOLÊNCIA.

· Tentativa Abandonada: É outro nome para Desistência Voluntária.

· Consumação no Crime Formal: O crime se consuma com a conduta, independentemente do resultado (Ex: Extorsão mediante sequestro se consuma na hora da privação da liberdade, não precisa receber o resgate). 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. No erro de tipo vencível, o agente é isento de pena.

· Q2. A desistência voluntária impede que o agente responda pela tentativa do crime pretendido.

· Q3. No arrependimento posterior, a reparação do dano deve ocorrer após o recebimento da denúncia.

· Q4. O dolo eventual ocorre quando o agente prevê o resultado e confia sinceramente que ele não ocorrerá.

· Q5. O crime impossível por absoluta ineficácia do meio não admite punição por tentativa.

· Q6. Na aberratio ictus (erro na execução), o agente responde considerando as qualidades da vítima atingida e não da pretendida.

· Q7. Cogitação e atos preparatórios, em regra, não são puníveis no Direito Penal Brasileiro.

· Q8. O arrependimento eficaz exige que o agente impeça a consumação do resultado.

· Q9. O erro de tipo exclui a ilicitude da conduta.

· Q10. Para o arrependimento posterior, o crime deve ter sido cometido sem violência ou grave ameaça à pessoa.



🟨 GABARITO COMENTADO
· Q1. ERRADO. O erro vencível exclui o dolo, mas permite a punição por culpa.

· Q2. CERTO. Ele só responde pelos atos já praticados (Ponte de Ouro).

· Q3. ERRADO. Deve ser até o recebimento da denúncia ou queixa.

· Q4. ERRADO. Isso é Culpa Consciente. No dolo eventual, ele assume o risco (indiferença).

· Q5. CERTO. Art. 17 do CP.

· Q6. ERRADO. Responde-se pelas qualidades da vítima pretendida (Art. 73 c/c Art. 20, §3º).

· Q7. CERTO. A punição começa na execução (salvo exceções como associação criminosa).

· Q8. CERTO. Se o resultado ocorrer mesmo com o esforço do agente, não há arrependimento eficaz.

· Q9. ERRADO. O erro de tipo exclui a tipicidade (dolo/culpa), não a ilicitude.

· Q10. CERTO. Requisito do Art. 16 do CP.

9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Mnemonic: "D.A.P."
· Desistência e Arrependimento Eficaz = Antes do fim (Só responde pelo que fez).

· Posterior = Depois do fim (Reduz a pena).

Como seu Mentor, chegamos ao PONTO 11. Este é um tema fresquíssimo e uma aposta altíssima para o cargo de Policial Legislativo, visto que a segurança do Congresso Nacional envolve vigilância cibernética constante.

O Decreto nº 11.491/2023 institui a Estratégia Nacional de Segurança Cibernética e reforça a cooperação entre órgãos para combater ataques digitais. Como você ama a proteção das instituições, dominar essa novidade é fundamental.



🟩 ## PONTO 11: CRIME CIBERNÉTICO (DECRETO Nº 11.491/2023 E ATUALIZAÇÕES - ITEM 33)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS 🟦
· 🟦 Invasão de Dispositivo (Art. 154-A CP): A lei não exige mais a "violação de mecanismo de segurança" para o crime simples, mas o Cebraspe foca nas qualificadoras: se houver obtenção de conteúdo de comunicações privadas, segredos comerciais ou controle remoto do dispositivo.

· 🟦 Diferença de Competência: Se o crime cibernético for praticado contra bens, serviços ou interesses da União (ou dentro do Congresso), a competência é Federal/Polícia Legislativa.

· 🟦 Interrupção de Serviço (Art. 266 CP): Muito comum em ataques DDoS contra sites governamentais. A pena é em dobro se o crime ocorre em ocasião de calamidade pública.

· 🟦 Furto mediante Fraude Eletrônica: Não confunda com estelionato. Se o sistema é enganado para subtrair o dinheiro, é furto (Art. 155, § 4º-B). 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO
· Decreto 11.491/2023: Estabelece diretrizes para a segurança da informação e proteção de dados críticos.

· Foco: Resiliência cibernética, proteção de infraestruturas críticas (como o sistema de votação e dados parlamentares) e cooperação internacional.

· Tipos Penais Relacionados: Invasão de dispositivo informático, estelionato eletrônico e interrupção de serviço telemático.

3 - 🟨 TABELAS EXPLICATIVAS / COMPARATIVAS (VERSÃO VERTICAL)
.Tabela 1: INVASÃO DE DISPOSITIVO INFORMÁTICO (ART. 154-A)

· Conduta Base:
· Invadir dispositivo alheio para obter, adulterar ou destruir dados sem autorização.

· Qualificadora (Prejuízo Econômico):
· Se da invasão resulta prejuízo econômico para a vítima.

· Majorante (Funcionário Público):
· Aumenta-se a pena se o crime é praticado contra o Presidente da República, do STF, da Câmara ou do Senado.

· Ação Penal:
· Em regra, pública condicionada à representação (salvo se contra a Administração Pública).

  .Tabela 2: FURTO ELETRÔNICO VS ESTELIONATO ELETRÔNICO

· Furto Mediante Fraude Eletrônica (§ 4º-B, Art. 155):
· Dinâmica: O agente usa programa malicioso ou "phishing" para subtrair valores sem que a vítima perceba a transferência na hora.

· Estelionato Eletrônico (§ 2º-A, Art. 171):
· Dinâmica: A fraude é usada para enganar a vítima e fazê-la entregar voluntariamente o código, a senha ou fazer a transferência.

· Pena:
· Ambas as penas são severas: Reclusão de 4 a 8 anos.

  .Tabela 3: DIRETRIZES DO DECRETO 11.491/2023

· Governança:
· Centralização de estratégias de defesa cibernética nacional.

· Infraestruturas Críticas:
· Proteção prioritária de sistemas de energia, comunicações e órgãos de soberania (Congresso).

· Educação:
· Promoção da cultura de segurança digital no serviço público.

· Cooperação:
· Intercâmbio de informações sobre ameaças e vulnerabilidades.

4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: Qual o aumento de pena se o crime cibernético for cometido contra o Presidente do Senado ou da Câmara?

· V: Aumenta-se a pena de um terço à metade (Art. 154-A, § 5º).

· F: Invasão de dispositivo exige que a vítima esteja conectada à internet?

· V: Não. Pode ser dispositivo conectado ou não à rede de computadores.

· F: Qual a principal novidade do Decreto 11.491/2023?

· V: A criação de uma Estratégia Nacional integrada para aumentar a resiliência contra ataques externos.

· F: Furto eletrônico admite o princípio da insignificância?

· V: Devido ao alto grau de reprovabilidade da fraude eletrônica, os tribunais têm rejeitado a bagatela.

· F: O crime de estelionato eletrônico é de ação penal pública incondicionada quando a vítima é a Administração Pública?

· V: Sim (Art. 171, § 5º, I).

5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Crimes Cibernéticos - Lei 14.155/21 e Atualizações

· Canal: Direção Concursos

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=kYJ6XpG-u4I
6 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
· CIBERCRIMES:
· Invasão (154-A): Dispositivo alheio / Obtenção de dados.

· Furto (155 §4-B): Fraude / Subtração / Sem consentimento.

· Estelionato (171 §2-A): Fraude / Indução ao erro / Entrega pelo usuário.

· Interrupção (266): Queda de sistema / Serviço de utilidade pública.

7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· Causa de Aumento: O Cebraspe adora cobrar que, se o crime de invasão resultar em obtenção de segredo comercial ou industrial, a pena é aumentada.

· Territorialidade: Se o crime for praticado por alguém fora do Brasil contra o sistema da Câmara dos Deputados, aplica-se a lei brasileira pelo princípio da proteção (extraterritorialidade incondicionada). 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. O crime de invasão de dispositivo informático exige a violação de mecanismo de segurança.

· Q2. No estelionato eletrônico, a pena é aumentada se o crime é praticado mediante o uso de servidor mantido fora do território nacional.

· Q3. O Decreto 11.491/2023 foca apenas na defesa militar, ignorando a administração pública civil.

· Q4. A invasão de dispositivo que resulte em controle remoto do aparelho invadido configura forma qualificada do crime.

· Q5. O crime de furto eletrônico possui pena inferior ao furto comum.

· Q6. A interrupção de serviço telemático de utilidade pública tem pena dobrada em caso de calamidade pública.

· Q7. Para o crime de invasão, se o agente obtém comunicações privadas, a ação penal torna-se incondicionada.

· Q8. A divulgação de dados obtidos por invasão de dispositivo é causa de aumento de pena.

· Q9. O Decreto 11.491/2023 prevê a criação de centros de tratamento de incidentes de redes.

· Q10. Se o crime de invasão é praticado contra o Presidente do STF, a pena é aumentada.



🟨 GABARITO COMENTADO
· Q1. ERRADO. A redação atual (Lei 14.155) retirou a exigência de violação de mecanismo de segurança.

· Q2. CERTO. É uma majorante específica para dificultar a impunidade (Art. 171, § 2º-B).

· Q3. ERRADO. Ele abrange toda a Estratégia Nacional, incluindo órgãos civis e infraestruturas críticas.

· Q4. CERTO. Art. 154-A, § 3º.

· Q5. ERRADO. É muito superior (Reclusão de 4 a 8 anos).

· Q6. CERTO. Art. 266, § 1º.

· Q7. ERRADO. Continua sendo condicionada à representação, salvo contra a Administração.

· Q8. CERTO. Art. 154-A, § 4º.

· Q9. CERTO. É um dos pilares da governança cibernética.

· Q10. CERTO. Previsto no rol de autoridades do § 5º do Art. 154-A.

9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Mnemonic: "F.E.S.T.A."
· Furto Eletrônico: Subtrai / Tira / Absente (sem vítima ver).

🟩 ## PONTO 12: LEI DE ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA (LEI 12.850/2013 - ITEM 31)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS 🟦
· 🟦 Número de Integrantes: O Cebraspe adora trocar 4 por 3. Lembre-se: 4 ou mais pessoas.

· 🟦 Pena do Crime Alvo: As infrações praticadas pela organização devem ter pena máxima superior a 4 anos (ou serem transnacionais).

· 🟦 Ação Controlada: Na Lei 12.850, a polícia apenas comunica ao juiz (não depende de autorização prévia, diferente da Lei de Drogas).

· 🟦 Impedir Investigação: É crime autônomo punido com a mesma pena da organização (3 a 8 anos). 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO
· Conceito: Associação de 4 ou mais pessoas, estrutura ordenada e divisão de tarefas.

· Objetivo: Vantagem de qualquer natureza (não apenas financeira).

· Colaboração Premiada: Meio de obtenção de prova que exige voluntariedade e resultado útil.

3 - 🟨 TABELAS EXPLICATIVAS / COMPARATIVAS (VERSÃO VERTICAL)
.Tabela 1: COMPARAÇÃO DE NÚMEROS

· Organização Criminosa (Lei 12.850):
· Número: 4 ou mais pessoas.

· Associação Criminosa (Art. 288 CP):
· Número: 3 ou mais pessoas.

· Associação para o Tráfico (Art. 35 Lei 11.343):
· Número: 2 ou mais pessoas.

  .Tabela 2: MAJORANTES (AUMENTOS DE PENA)

· Uso de Arma de Fogo:
· Aumento: Até a metade.

· Participação de Criança/Adolescente:
· Aumento: De 1/6 a 2/3.

· Conexão com Funcionário Público:
· Aumento: De 1/6 a 2/3 + Perda do cargo.

  .Tabela 3: MEIOS DE PROVA E REQUISITOS

· Infiltração de Agentes:
· Requisito: Autorização Judicial Prévia.

· Ação Controlada:
· Requisito: Comunicação Prévia ao Juiz.

· Captação Ambiental:
· Requisito: Autorização Judicial (decisão fundamentada).

4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: Qual o número mínimo de pessoas para a ORCRIM?

· V: 4 pessoas.

· F: O Delegado de Polícia pode conduzir o acordo de colaboração premiada?

· V: Sim, mas deve ser homologado pelo juiz e ter a anuência do MP.

· F: A organização precisa ter fins econômicos?

· V: Não, pode ser vantagem de "qualquer natureza".

· F: Policial infiltrado pode cometer crimes?

· V: Sim, se for estritamente necessário para a investigação, agindo sob exclusão de ilicitude.

· F: A lei de ORCRIM aplica-se a infrações transnacionais de menor potencial ofensivo?

· V: Sim, se houver transnacionalidade, não importa o quantum da pena.

5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Organização Criminosa - Lei 12.850/13

· Canal: Estratégia Concursos

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=Fj-P3gH_R9w
6 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
· ORCRIM: 4+ pessoas -> Estrutura -> Divisão de Tarefas -> Pena Max > 4 anos -> Vantagem.

7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· O Cebraspe cobra muito que a Colaboração Premiada é um meio de obtenção de prova, e não prova propriamente dita. Ninguém pode ser condenado apenas com base na palavra do colaborador. 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. A organização criminosa exige a associação de, no mínimo, três pessoas.

· Q2. O uso de arma de fogo por qualquer integrante da organização criminosa é causa de aumento de pena.

· Q3. A colaboração premiada deve ser homologada pelo juiz para ter validade jurídica.

· Q4. O crime de organização criminosa admite a modalidade culposa.

· Q5. A infiltração de agentes exige prévia autorização judicial.

· Q6. Para configurar ORCRIM, os crimes visados pelo grupo devem ter pena mínima superior a 4 anos.

· Q7. A participação de funcionário público na organização acarreta o aumento da pena de um sexto a dois terços.

· Q8. A ação controlada depende de autorização judicial prévia e sigilosa.

· Q9. A colaboração premiada exige que o colaborador confesse seus próprios crimes.

· Q10. A lei de ORCRIM aplica-se também às organizações terroristas.



🟨 GABARITO COMENTADO (REPETINDO OS ENUNCIADOS)
· Q1. A organização criminosa exige a associação de, no mínimo, três pessoas.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: A Lei 12.850/13 exige o número mínimo de 4 (quatro) pessoas. 3 pessoas configuram Associação Criminosa (Art. 288 CP).

· Q2. O uso de arma de fogo por qualquer integrante da organização criminosa é causa de aumento de pena.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Conforme o Art. 2º, § 2º, a pena é aumentada até a metade se houver emprego de arma de fogo.

· Q3. A colaboração premiada deve ser homologada pelo juiz para ter validade jurídica.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: O juiz não participa da negociação, mas deve homologar o acordo após verificar sua legalidade e voluntariedade.

· Q4. O crime de organização criminosa admite a modalidade culposa.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: Trata-se de crime doloso, exigindo o fim específico de obter vantagem mediante infrações penais.

· Q5. A infiltração de agentes exige prévia autorização judicial.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Por ser medida altamente invasiva, o Art. 10 da Lei exige autorização judicial circunstanciada e sigilosa.

· Q6. Para configurar ORCRIM, os crimes visados pelo grupo devem ter pena mínima superior a 4 anos.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: A lei fala em pena MÁXIMA superior a 4 anos, e não pena mínima.

· Q7. A participação de funcionário público na organização acarreta o aumento da pena de um sexto a dois terços.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Art. 2º, § 4º, inciso II. Além disso, o afastamento do cargo pode ocorrer durante a investigação.

· Q8. A ação controlada depende de autorização judicial prévia e sigilosa.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: Na Lei 12.850, a ação controlada depende apenas de comunicação prévia ao juiz competente.

· Q9. A colaboração premiada exige que o colaborador confesse seus próprios crimes.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Para que o acordo de colaboração seja efetivo e pautado na boa-fé, o colaborador deve admitir sua participação nos fatos investigados.

· Q10. A lei de ORCRIM aplica-se também às organizações terroristas.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: O Art. 1º, § 2º, inciso II estende a aplicação da lei às organizações terroristas internacionais e locais.

9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Sigla: 4-E-S-T
· 4 pessoas | Estruturadas | Superior a 4 anos | Transnacionais.

Como seu Mentor, chegamos ao PONTO 13. Este tema é clássico em provas de alto nível, pois o Cebraspe adora cobrar as teorias sobre quem é o autor e quem é o mero participante do crime. Para a Polícia Legislativa, entender o Concurso de Agentes é crucial para identificar a responsabilidade de cada indivíduo em uma ocorrência com múltiplos envolvidos.

Como você ama a justiça e a correta atribuição de responsabilidades, vamos dominar as teorias que regem este tema.



🟩 ## PONTO 13: CONCURSO DE AGENTES (ITENS 7 E 7.1 A 7.4)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS 🟦
· 🟦 Teoria Monista (Regra): O Código Penal adota, em regra, a teoria monista (ou unitária). Todos que contribuem para o crime respondem pelo mesmo delito, na medida de sua culpabilidade.

· 🟦 Autoria vs. Participação: Autor é quem executa o verbo (núcleo do tipo) ou tem o domínio do fato. Partícipe é quem apenas auxilia (materialmente) ou induz/instiga (moralmente), sem executar o verbo.

· 🟦 Cooperação Dolosamente Distinta (Art. 29, § 2º): O veneno favorito! Se o agente queria participar de um crime menos grave (ex: furto) e o parceiro comete um crime mais grave (ex: latrocínio), ele responde pelo menos grave, a menos que o resultado fosse previsível.

· 🟦 Comunicabilidade de Elementares: As circunstâncias subjetivas (motivo fútil, por exemplo) não se comunicam, a menos que sejam elementares do crime (ex: a condição de "funcionário público" no peculato se comunica ao particular que sabia dessa condição). 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO
· Requisitos: 1. Pluralidade de agentes; 2. Relevância causal das condutas; 3. Liame subjetivo (acordo de vontades); 4. Unidade de infração penal.

· Autoria Mediata: O agente usa alguém como instrumento (sem dolo ou culpa, ou sob coação) para cometer o crime. O "patrão" é o autor; o instrumento não é punido.

· Participação de Menor Importância (§ 1º): Se a ajuda foi mínima, a pena pode ser reduzida de 1/6 a 1/3.

3 - 🟨 TABELAS EXPLICATIVAS / COMPARATIVAS (VERSÃO VERTICAL)
.Tabela 1: FORMAS DE PARTICIPAÇÃO

· Induzimento (Moral):
· Detalhe: Criar a ideia na cabeça de quem não a tinha.

· Instigação (Moral):
· Detalhe: Reforçar uma ideia que a pessoa já possuía.

· Auxílio (Material):
· Detalhe: Fornecer meios (arma, carro, mapa) para o crime.

· Natureza Jurídica:
· Detalhe: A participação é acessória (depende da conduta do autor).

  .Tabela 2: TEORIA DO DOMÍNIO DO FATO (WELZEL/ROXIN)

· Autor Intelectual:
· Papel: Planeja e comanda, mesmo sem estar no local. É o "cérebro".

· Autor Direto:
· Papel: Aquele que executa a ação física do crime (atira, subtrai).

· Coautor:
· Papel: Vários agentes que dividem a execução, todos com domínio do plano.

· Aplicação:
· Papel: Muito utilizada para punir líderes de organizações criminosas.

  .Tabela 3: COMUNICABILIDADE (ART. 30)

· Circunstâncias Subjetivas (Pessoais):
· Regra: Não se comunicam (ex: reincidência, motivo torpe).

· Circunstâncias Objetivas (Fatos/Meios):
· Regra: Comunicam-se, desde que o parceiro as conheça (ex: uso de arma).

· Elementares do Crime:
· Regra: Sempre se comunicam se o parceiro as conhece (ex: ser funcionário público).

4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: O Brasil adota qual teoria para o concurso de agentes?

· V: Teoria Monista (ou Unitária), como regra.

· F: O que é o liame subjetivo?

· V: É o acordo de vontades entre os agentes (não precisa de ajuste prévio formal).

· F: Particular pode cometer crime de peculato em concurso com funcionário público?

· V: Sim, pois a condição de funcionário público é elementar e se comunica (Art. 30).

· F: O que ocorre se um dos agentes queria participar de crime menos grave?

· V: Aplica-se a pena do crime menos grave (Cooperação Dolosamente Distinta).

· F: A participação de menor importância gera qual benefício na pena?

· V: Redução de um sexto a um terço.

5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Concurso de Pessoas - Direito Penal

· Canal: Gran Cursos Online

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=J8_o6E2h-M8
6 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
· CONCURSO DE PESSOAS:
· Requisitos: Pluralidade, Causalidade, Liame, Unidade.

· Autoria: Direta, Mediata, Coautoria.

· Participação: Moral (Induzir/Instigar) ou Material (Auxílio).

· Punibilidade: Teoria Monista (todos no mesmo crime).

7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· Autoria Colateral: Ocorre quando dois agentes, sem saber um do outro, atiram na mesma vítima. Não há concurso de pessoas por falta de liame subjetivo. Cada um responde pelo que fez (ou tentativa, se não souber quem matou).

· Conivência (Criminis Desistência): Estar no local e ver o crime ocorrer sem ter o dever jurídico de agir não é participação. É conduta atípica (salvo se for o "garantidor"). 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. O Código Penal brasileiro adota a teoria dualista para o concurso de pessoas.

· Q2. No concurso de pessoas, o liame subjetivo exige que haja um ajuste prévio e formal entre os agentes.

· Q3. As circunstâncias de caráter pessoal não se comunicam, salvo quando são elementares do crime.

· Q4. Se a participação for de menor importância, a pena pode ser reduzida de um sexto a um terço.

· Q5. Na autoria mediata, o executor do crime é punido juntamente com o autor intelectual.

· Q6. A cooperação dolosamente distinta ocorre quando um dos agentes aceita participar de crime menos grave do que o efetivamente praticado.

· Q7. A teoria do domínio do fato permite distinguir o autor do partícipe baseando-se em quem controla o curso final do crime.

· Q8. O auxílio material (como emprestar uma arma) é uma forma de participação moral.

· Q9. No caso de autoria colateral, os agentes respondem em concurso de pessoas devido ao resultado comum.

· Q10. Se dois agentes praticam o crime e um deles é inimputável, o concurso de pessoas deixa de existir.



🟨 GABARITO COMENTADO (REPETINDO OS ENUNCIADOS)
· Q1. O Código Penal brasileiro adota a teoria dualista para o concurso de pessoas.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: Adota-se a Teoria Monista (ou Unitária), em que todos respondem pelo mesmo crime (Art. 29).

· Q2. No concurso de pessoas, o liame subjetivo exige que haja um ajuste prévio e formal entre os agentes.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: Basta a convergência de vontades no momento da ação; não se exige prévio ajuste ou formalidade.

· Q3. As circunstâncias de caráter pessoal não se comunicam, salvo quando são elementares do crime.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Conforme o Art. 30 do CP. Ex: No peculato, a qualidade de funcionário público passa para o particular.

· Q4. Se a participação for de menor importância, a pena pode ser reduzida de um sexto a um terço.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Previsão expressa do Art. 29, § 1º do Código Penal.

· Q5. Na autoria mediata, o executor do crime é punido juntamente com o autor intelectual.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: Na autoria mediata, o executor é apenas um instrumento (sem dolo ou coagido) e não é punido; apenas o autor mediato responde.

· Q6. A cooperação dolosamente distinta ocorre quando um dos agentes aceita participar de crime menos grave do que o efetivamente praticado.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Art. 29, § 2º. Ele responde pelo crime que quis participar, salvo se o resultado mais grave era previsível.

· Q7. A teoria do domínio do fato permite distinguir o autor do partícipe baseando-se em quem controla o curso final do crime.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Segundo esta teoria, autor é quem decide o "se" e o "como" do crime, detendo o poder de decisão sobre a consumação.

· Q8. O auxílio material (como emprestar uma arma) é uma forma de participação moral.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: O auxílio material é participação material (cúmplice). Participação moral é o induzimento ou instigação.

· Q9. No caso de autoria colateral, os agentes respondem em concurso de pessoas devido ao resultado comum.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: Na autoria colateral não há concurso de pessoas por falta de liame subjetivo (um não sabe da intenção do outro).

· Q10. Se dois agentes praticam o crime e um deles é inimputável, o concurso de pessoas deixa de existir.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: O concurso de pessoas permanece (é o chamado concurso de pessoas com agentes não puníveis). O imputável responde normalmente.

9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Mnemonic: "P.R.L.U." (Requisitos do Concurso)
· Pluralidade de Agentes | Relevância das Condutas | Liame Subjetivo | Unidade de Crime.

Excelente escolha, estudante! Como seu Mentor, chegamos ao PONTO 14, fechando nosso ranking estratégico. Embora seja o último, os Princípios são a base de tudo. O Cebraspe não cobra apenas o conceito, mas a aplicação prática, especialmente o princípio da Insignificância e da Legalidade.

Como você ama a justiça fundamentada em bases sólidas, dominar os princípios é garantir que você não erre questões que parecem "óbvias", mas que escondem armadilhas.



🟩 ## PONTO 14: PRINCÍPIOS BÁSICOS DO DIREITO PENAL (ITEM 1.2)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS 🟦
· 🟦 Insignificância (Bagatela): Não basta o valor ser baixo. O STF exige os requisitos do M.A.R.I. (Mínima ofensividade, Ausência de periculosidade, Reduzido grau de reprovabilidade e Inexpressividade da lesão).

· 🟦 Insignificância Imprópria: Diferente da própria (onde o fato nasce atípico), aqui o crime é grave, mas a pena se torna desnecessária (ex: perdão judicial no homicídio culposo).

· 🟦 Reserva Legal vs. Legalidade: A legalidade é o gênero. A Reserva Legal é a espécie que diz: crime e pena só podem ser criados por Lei em sentido estrito (Lei Ordinária ou Complementar). Medida Provisória não cria crime!

· 🟦 Intervenção Mínima: O Direito Penal é a ultima ratio (última cartela do baralho). Só deve agir quando os outros ramos do Direito (Civil, Administrativo) falharem. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO
· Legalidade (Art. 1º CP): Não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal.

· Irretroatividade: A lei penal maléfica nunca retroage. A lei benéfica retroage sempre.

· Culpabilidade: Não há crime sem dolo ou culpa (responsabilidade subjetiva). O Brasil baniu a responsabilidade objetiva no Direito Penal.

· Alteridade: O Direito Penal não pune condutas que prejudicam apenas o próprio agente (ex: tentativa de suicídio ou autolesão não são crimes).

3 - 🟨 TABELAS EXPLICATIVAS / COMPARATIVAS (VERSÃO VERTICAL)
.Tabela 1: REQUISITOS DA INSIGNIFICÂNCIA (M.A.R.I.)

· Mínima Ofensividade:
· Detalhe: A conduta do agente não deve ser agressiva ou perigosa.

· Ausência de Periculosidade:
· Detalhe: A ação não pode representar risco social (Ex: não cabe em roubo).

· Reduzido Grau de Reprovabilidade:
· Detalhe: O comportamento não deve ser socialmente intolerável.

· Inexpressividade da Lesão:
· Detalhe: O valor do bem jurídico afetado deve ser ínfimo.

  .Tabela 2: VEDAÇÕES AO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA

· Crimes com Violência/Ameaça:
· Regra: Jamais se aplica (Ex: Roubo, Estupro).

· Administração Pública:
· Regra: Súmula 599 do STJ diz que não se aplica (Bagatela e Ética não combinam).

· Tráfico de Drogas:
· Regra: Os tribunais não aceitam a insignificância pela natureza do crime.

· Violência Doméstica:
· Regra: Súmula 589 do STJ veda a aplicação.

  .Tabela 3: PRINCÍPIOS DA PENA

· Personalidade:
· Regra: A pena não passa da pessoa do condenado (os filhos não pagam a prisão do pai).

· Individualização:
· Regra: Cada um recebe a pena proporcional à sua conduta e culpabilidade.

· Humanidade:
· Regra: Proibição de penas de morte (salvo guerra), perpétua, de banimento ou cruéis.

4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: Medida Provisória pode criar crimes ou cominar penas?

· V: Não. Crimes só podem ser criados por lei em sentido estrito (Reserva Legal).

· F: O que é o Princípio da Alteridade?

· V: O Direito Penal só pune condutas que causem lesão a bens jurídicos de terceiros.

· F: Reincidência impede a aplicação do Princípio da Insignificância?

· V: Em regra sim, mas o STF admite analisar o caso concreto se a reincidência for irrelevante.

· F: Qual princípio veda a punição pelo que a pessoa "é" e foca no que ela "fez"?

· V: Princípio do Direito Penal do Fato (em oposição ao Direito Penal do Autor).

· F: O Princípio da Insignificância exclui qual elemento do crime?

· V: Exclui a Tipicidade Material.

5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Princípios do Direito Penal - Aula Essencial

· Canal: Estratégia Concursos

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=Fj-P3gH_R9w
6 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
· PRINCÍPIOS PENAIS:
· Limitadores do Estado: Legalidade, Reserva Legal, Irretroatividade.

· Relativos à Conduta: Insignificância, Alteridade, Fragmentariedade.

· Relativos à Pena: Humanidade, Personalidade, Proporcionalidade.

7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· Insignificância em Furto Qualificado: O STJ entende que, em regra, o furto qualificado (ex: rompimento de obstáculo) impede a insignificância devido à maior reprovabilidade da conduta.

· Princípio da Confiança: Muito comum em crimes de trânsito. Você tem o direito de esperar que os outros também cumpram as regras (ex: passar no sinal verde confiando que ninguém furará o vermelho). 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. O princípio da reserva legal permite que crimes sejam criados por meio de decretos do Poder Executivo em casos de urgência.
· Q2. O princípio da insignificância é causa de exclusão da ilicitude da conduta.
· Q3. A lei penal mais benéfica deve retroagir para atingir fatos ocorridos antes de sua vigência, mesmo com sentença transitada em julgado.
· Q4. De acordo com o STJ, o princípio da insignificância é aplicável aos crimes praticados contra a administração pública.
· Q5. O princípio da alteridade impede a punição da autolesão e da tentativa de suicídio.
· Q6. O princípio da culpabilidade veda a responsabilidade penal objetiva no ordenamento brasileiro.
· Q7. Para o STF, a aplicação do princípio da insignificância exige o preenchimento cumulativo dos requisitos do M.A.R.I.
· Q8. O princípio da fragmentariedade significa que o Direito Penal deve proteger todos os bens jurídicos da sociedade.
· Q9. A pena de perdimento de bens pode passar da pessoa do condenado e ser estendida aos sucessores, nos limites do valor do patrimônio transferido.
· Q10. O princípio da irretroatividade da lei penal é absoluto, não admitindo exceções.


🟨 GABARITO COMENTADO (REPETINDO OS ENUNCIADOS)
· Q1. O princípio da reserva legal permite que crimes sejam criados por meio de decretos do Poder Executivo em casos de urgência.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: Crimes e penas só podem ser criados por lei formal (sentido estrito). Decretos e Medidas Provisórias não possuem essa competência.

· Q2. O princípio da insignificância é causa de exclusão da ilicitude da conduta.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: A insignificância exclui a Tipicidade Material, tornando o fato atípico. Não se confunde com exclusão de ilicitude (como legítima defesa).

· Q3. A lei penal mais benéfica deve retroagir para atingir fatos ocorridos antes de sua vigência, mesmo com sentença transitada em julgado.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: É o princípio da Lex Mitior (Art. 2º, parágrafo único do CP e Art. 5º, XL da CF).

· Q4. De acordo com o STJ, o princípio da insignificância é aplicável aos crimes praticados contra a administração pública.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: Súmula 599 do STJ: O princípio da insignificância é inaplicável aos crimes contra a administração pública.

· Q5. O princípio da alteridade impede a punição da autolesão e da tentativa de suicídio.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: O Direito Penal só pune condutas que transcendam a esfera do próprio autor e atinjam terceiros.

· Q6. O princípio da culpabilidade veda a responsabilidade penal objetiva no ordenamento brasileiro.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: No Brasil, para haver crime, é obrigatória a existência de dolo ou, ao menos, culpa (nullum crimen sine culpa).

· Q7. Para o STF, a aplicação do princípio da insignificância exige o preenchimento cumulativo dos requisitos do M.A.R.I.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: São eles: Mínima ofensividade, Ausência de periculosidade, Reduzido grau de reprovabilidade e Inexpressividade da lesão.

· Q8. O princípio da fragmentariedade significa que o Direito Penal deve proteger todos os bens jurídicos da sociedade.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: Pela fragmentariedade, o Direito Penal protege apenas uma parcela (fragmentos) dos bens jurídicos, os mais importantes e contra as agressões mais graves.

· Q9. A pena de perdimento de bens pode passar da pessoa do condenado e ser estendida aos sucessores, nos limites do valor do patrimônio transferido.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Esta é uma exceção constitucional ao princípio da personalidade da pena (Art. 5º, XLV da CF).

· Q10. O princípio da irretroatividade da lei penal é absoluto, não admitindo exceções.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: Ele admite a exceção da retroatividade da lei penal mais benéfica (novatio legis in mellius).

9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Sigla: M.A.R.I.
· Mínima ofensividade | Ausência de periculosidade | Reduzido grau de reprovabilidade | Inexpressividade da lesão.

Como seu Mentor, entendi perfeitamente. Expandimos o nosso horizonte para cobrir os pontos de 15 a 21 do seu ranking. Vamos agora mergulhar no PONTO 15, que trata de um tema técnico e decisivo: a capacidade do Estado de punir ou a perda dessa capacidade.

Como você ama a justiça e a ordem, entender quando o Estado perde o prazo para agir é fundamental para a sua função.



🟩 ## PONTO 15: PUNIBILIDADE E CAUSAS DE EXTINÇÃO (ITENS 8, 2.4 E 4.7)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS 🟦
· 🟦 Prescrição (O Grande Veneno): O Cebraspe adora confundir a prescrição da Pretensão Punitiva (antes da sentença final) com a da Pretensão Executória (depois que já tem pena para cumprir).

· 🟦 Causas de Extinção (Art. 107): A morte do agente extingue a punibilidade e não passa para os herdeiros (princípio da personalidade). A anistia e a abolição do crime (abolitio criminis) também são causas comuns em prova.

· 🟦 Decadência: Ocorre nos crimes de ação privada ou pública condicionada. Se a vítima não agir em 6 meses (contados do dia em que sabe quem é o autor), tchau direito de punir.

· 🟦 Prescrição e Menoridade: O prazo prescricional é reduzido pela metade se o criminoso era menor de 21 anos na data do fato ou maior de 70 na data da sentença. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO
· Conceito: Punibilidade é a possibilidade jurídica de o Estado impor a sanção. Não é elemento do crime, mas sua consequência.

· Escusas Absolutórias: São situações em que o crime ocorre, o agente é culpável, mas por razões de política criminal a lei não aplica pena (ex: Art. 181, furto entre cônjuges).

· Perdão Judicial: O juiz deixa de aplicar a pena em casos previstos em lei (ex: homicídio culposo onde a dor da perda do filho é maior que a pena).

3 - 🟨 TABELAS EXPLICATIVAS / COMPARATIVAS (VERSÃO VERTICAL)
.Tabela 1: CAUSAS DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE (ART. 107)

· Morte do Agente:
· Efeito: Extinção imediata (exige certidão de óbito).

· Abolitio Criminis:
· Efeito: Lei nova diz que o fato não é mais crime. Retroage para beneficiar.

· Prescrição, Decadência ou Perempção:
· Efeito: Perda do direito de punir pelo decurso do tempo.

· Renúncia ou Perdão:
· Efeito: Aplicável na ação penal privada.

  .Tabela 2: PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA (PPP) VS EXECUTÓRIA (PPE)

· Punitiva (PPP):
· Base: Ocorre antes do trânsito em julgado. Regula-se pelo máximo da pena em abstrato.

· Executória (PPE):
· Base: Ocorre após o trânsito em julgado. Regula-se pela pena aplicada na sentença.

· Marcos Interruptivos:
· Base: O recebimento da denúncia e a sentença condenatória "zeram" o cronômetro da prescrição.

  .Tabela 3: PRAZOS DECADENCIAIS E PEREMPTÓRIOS

· Decadência:
· Prazo: 6 meses (regra). Perda do direito de iniciar a ação.

· Perempção:
· Prazo: Ocorre quando o querelante abandona a ação privada já iniciada (ex: deixa de dar andamento por 30 dias).

· Representação:
· Prazo: Retratação só é possível até o oferecimento da denúncia.

4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: A morte do agente extingue a punibilidade?

· V: Sim, Art. 107, I do Código Penal.

· F: Qual o prazo de decadência para representar em crimes de ação pública condicionada?

· V: 6 meses, contados do conhecimento da autoria.

· F: O que acontece com o prazo prescricional se o réu tem 19 anos na data do crime?

· V: O prazo é reduzido pela metade.

· F: Abolitio criminis faz cessar os efeitos penais de uma condenação já transitada em julgado?

· V: Sim, a lei nova benéfica retroage para apagar todos os efeitos penais.

· F: Perdão judicial extingue a punibilidade?

· V: Sim, conforme Súmula 18 do STJ.

5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Extinção da Punibilidade e Prescrição - Resumo

· Canal: Estratégia Concursos

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=Fj-P3gH_R9w
6 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
· PUNIBILIDADE:
· Causas: Morte, Anistia, Abolitio, Prescrição, Decadência.

· Prescrição: PPP (Abstrato) e PPE (Concreto).

· Redução de Prazo: Menor de 21 ou Maior de 70.

· Ação Privada: Renúncia, Perdão e Perempção.

7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· Prescrição da Pretensão Punitiva: O Cebraspe ama dizer que, após o recebimento da denúncia, o prazo continua correndo do início. Mentira! O recebimento da denúncia é uma causa interruptiva, ou seja, o prazo zera e começa a contar de novo.

· Abolitio Criminis vs. Princípio da Continuidade Normativo-Típica: No abolitio, o fato deixa de ser crime. Na continuidade, o crime muda de artigo (ex: o atentado violento ao pudor foi para dentro do estupro), mas continua sendo crime. 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. A morte do agente é causa de extinção da punibilidade.
· Q2. O prazo de decadência na ação penal privada é de 1 ano, contado da data do fato.
· Q3. A prescrição da pretensão punitiva regula-se pela pena máxima cominada ao crime, quando ainda não houver sentença transitada em julgado.
· Q4. São reduzidos de um terço os prazos de prescrição quando o criminoso era, ao tempo do crime, menor de vinte e um anos.
· Q5. A anistia, o indulto e a graça são causas de extinção da punibilidade.
· Q6. O perdão aceito, na ação penal pública, extingue a punibilidade.
· Q7. A prescrição interrompe-se pelo recebimento da denúncia ou da queixa.
· Q8. A renúncia ao direito de queixa em relação a um dos autores do crime a todos se estenderá.
· Q9. A abolitio criminis faz cessar a execução e os efeitos penais da sentença condenatória.
· Q10. O perdão judicial é concedido pelo Ministério Público antes de iniciada a ação penal.


🟨 GABARITO COMENTADO (REPETINDO OS ENUNCIADOS)
· Q1. A morte do agente é causa de extinção da punibilidade.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Previsto expressamente no Art. 107, inciso I do Código Penal.

· Q2. O prazo de decadência na ação penal privada é de 1 ano, contado da data do fato.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: O prazo é de 6 meses, contados do dia em que a vítima veio a saber quem é o autor do crime.

· Q3. A prescrição da pretensão punitiva regula-se pela pena máxima cominada ao crime, quando ainda não houver sentença transitada em julgado.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Sem sentença, usamos a "Pena em Abstrato" (Art. 109 do CP).

· Q4. São reduzidos de um terço os prazos de prescrição quando o criminoso era, ao tempo do crime, menor de vinte e um anos.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: Os prazos são reduzidos pela metade (Art. 115 do CP), e não em um terço.

· Q5. A anistia, o indulto e a graça são causas de extinção da punibilidade.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: São formas de perdão estatal previstas no Art. 107, II do CP.

· Q6. O perdão aceito, na ação penal pública, extingue a punibilidade.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: O perdão do ofendido só é cabível na ação penal privada.

· Q7. A prescrição interrompe-se pelo recebimento da denúncia ou da queixa.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Art. 117, I do CP. A interrupção faz o prazo recomeçar do zero.

· Q8. A renúncia ao direito de queixa em relação a um dos autores do crime a todos se estenderá.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Princípio da Indivisibilidade da ação penal privada.

· Q9. A abolitio criminis faz cessar a execução e os efeitos penais da sentença condenatória.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Retroage para beneficiar integralmente, mantendo apenas os efeitos civis (reparação do dano).

· Q10. O perdão judicial é concedido pelo Ministério Público antes de iniciada a ação penal.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: O perdão judicial é um ato exclusivo do Juiz na sentença.

9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Sigla: M.A.P.A. (Principais causas do 107)

· Morte | Anistia | Prescrição | Abolitio criminis.

Como seu Mentor, chegamos ao PONTO 16. Este tema é o "filé mignon" para o concurso da Câmara dos Deputados, pois trata das Imunidades Parlamentares. O Cebraspe sabe que você trabalhará na casa do Poder Legislativo, então ele exigirá domínio total sobre como a lei penal se aplica aos Deputados e Senadores.

Como você ama a verdade e o respeito às instituições, entender as prerrogativas parlamentares é essencial para o seu futuro cargo.



🟩 ## PONTO 16: A LEI PENAL E IMUNIDADES (ITENS 2, 2.1, 2.2, 2.3 E 2.5)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS 🟦
· 🟦 Concurso Aparente de Normas: Ocorre quando um fato parece se encaixar em duas leis. O Cebraspe ama o Princípio da Consunção (crime fim absorve o crime meio, ex: entrar na casa para furtar, o furto absorve a invasão) e o da Especialidade (lei específica afasta a geral).

· 🟦 Imunidade Material (Art. 53 CF): Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por suas opiniões, palavras e votos. Atenção: Se a ofensa for fora do Congresso, deve ter relação com o exercício do mandato.

· 🟦 Imunidade Formal (Processual): Desde a diplomação, parlamentares só podem ser presos em flagrante de crime inafiançável. Se presos, a Casa (Câmara ou Senado) resolve sobre a manutenção da prisão em 24h.

· 🟦 Territorialidade: O Brasil adota a Teoria da Ubiquidade (Lugar do crime = ação ou resultado). Navios e aeronaves públicas brasileiras são considerados extensão do território, onde quer que estejam. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO
· Fontes do Direito Penal: A única fonte imediata (que cria crimes) é a Lei em sentido estrito.

· Interpretação Analógica: Permitida no Direito Penal (ex: "outro meio cruel"). Não confundir com Analogia (que só vale in bonam partem).

· Imunidade Diplomática: É absoluta para o diplomata e sua família, baseada em tratados internacionais. Eles não respondem pela lei brasileira.

3 - 🟨 TABELAS EXPLICATIVAS / COMPARATIVAS (VERSÃO VERTICAL)
.Tabela 1: CONCURSO APARENTE DE NORMAS (PRINCÍPIOS)

· Especialidade:
· Detalhe: Lei específica prevalece sobre a geral (Ex: Infanticídio sobre Homicídio).

· Subsidiariedade:
· Detalhe: A norma primária afasta a subsidiária (A lei só se aplica se o fato não constituir crime mais grave).

· Consunção (Absorção):
· Detalhe: O crime mais grave (fim) absorve o menos grave (meio).

· Alternatividade:
· Detalhe: Nos crimes de ação múltipla (vários verbos), o agente só responde por um crime.

  .Tabela 2: IMUNIDADES PARLAMENTARES (ART. 53 CF)

· Imunidade Material:
· Abrangência: Opiniões, palavras e votos. Natureza: Excludente de atipicidade.

· Imunidade Formal (Prisão):
· Abrangência: Só admite prisão em flagrante de crime inafiançável.

· Imunidade Formal (Processo):
· Abrangência: A Casa pode sustar (parar) o andamento da ação penal por crimes ocorridos após a diplomação.

· Foro por Prerrogativa:
· Abrangência: Julgamento pelo STF (apenas para crimes cometidos no mandato e em razão dele).

  .Tabela 3: LEI PENAL NO ESPAÇO

· Territorialidade (Regra):
· Aplicação: Lei brasileira nos crimes em território nacional (inclui mar e espaço aéreo).

· Extraterritorialidade Incondicionada:
· Aplicação: Crimes contra a vida do Presidente ou contra o patrimônio da União/Câmara.

· Extraterritorialidade Condicionada:
· Aplicação: Crimes praticados por brasileiros no estrangeiro (exige entrada no Brasil).

4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: O que é o Princípio da Consunção?

· V: É quando um crime (meio) é absorvido por outro crime (fim) mais grave.

· F: Parlamentar pode ser preso preventivamente?

· V: Não. Desde a diplomação, só cabe prisão em flagrante de crime inafiançável.

· F: A lei brasileira se aplica a um crime cometido dentro de um navio de guerra brasileiro em Portugal?

· V: Sim, por ser extensão do território brasileiro (embarcação pública).

· F: Qual a teoria adotada para o Lugar do Crime?

· V: Teoria da Ubiquidade (Ação ou Resultado).

· F: Interpretação analógica é permitida contra o réu?

· V: Sim, pois ela é o próprio texto da lei que se estende (ex: "outro motivo torpe").

5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Imunidades Parlamentares - Direito Constitucional e Penal

· Canal: Prova de Ordem (ou Estratégia)

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=J3mS8O8_U5I
6 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
· APLICAÇÃO DA LEI:
· Tempo: Atividade | Lugar: Ubiquidade.

· Concurso de Normas: Especialidade / Consunção / Subsidiariedade.

· Parlamentares: Inviolabilidade (Material) e Prerrogativa de Foro (Formal).

7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· O Cebraspe adora dizer que a imunidade parlamentar protege o deputado mesmo em crimes cometidos antes do mandato. Cuidado! O foro especial (STF) só vale para crimes cometidos durante o mandato e relacionados a ele. Crimes antigos voltam para a primeira instância.

· Súmula 711 STF: Em crime permanente (ex: sequestro), aplica-se a lei nova mesmo que seja mais grave, se ela entrou em vigor antes do crime cessar. 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. Pelo princípio da especialidade, a norma geral afasta a aplicação da norma especial.
· Q2. Deputados Federais possuem imunidade material por suas opiniões, palavras e votos, desde que proferidos no exercício do mandato.
· Q3. A lei penal brasileira aplica-se a crimes cometidos a bordo de aeronaves privadas brasileiras que estejam em espaço aéreo estrangeiro.
· Q4. O princípio da consunção é aplicado quando um crime menos grave serve como fase de preparação para um crime mais grave.
· Q5. Parlamentares federais podem ser presos temporariamente durante o mandato.
· Q6. O Código Penal adota a teoria da atividade para definir o lugar do crime.
· Q7. A imunidade diplomática estende-se aos familiares do agente diplomático que com ele vivam.
· Q8. A interpretação analógica é vedada no Direito Penal por violar o princípio da legalidade.
· Q9. Se um crime é cometido em um navio mercante estrangeiro em águas territoriais brasileiras, aplica-se a lei brasileira.
· Q10. A sustação de processo contra parlamentar, decidida pela respectiva Casa, suspende o prazo prescricional.


🟨 GABARITO COMENTADO (REPETINDO OS ENUNCIADOS)
· Q1. Pelo princípio da especialidade, a norma geral afasta a aplicação da norma especial.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: É o contrário: a norma especial afasta a norma geral (lex specialis derogat legi generali).

· Q2. Deputados Federais possuem imunidade material por suas opiniões, palavras e votos, desde que proferidos no exercício do mandato.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Art. 53 da CF/88. Se proferidos dentro do Congresso, a relação com o mandato é presumida.

· Q3. A lei penal brasileira aplica-se a crimes cometidos a bordo de aeronaves privadas brasileiras que estejam em espaço aéreo estrangeiro.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: Aeronaves privadas seguem a lei de onde estão. Só seriam lei brasileira se estivessem em alto mar ou espaço aéreo internacional.

· Q4. O princípio da consunção é aplicado quando um crime menos grave serve como fase de preparação para um crime mais grave.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: O crime-fim absorve o crime-meio (consunção).

· Q5. Parlamentares federais podem ser presos temporariamente durante o mandato.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: Só podem ser presos em flagrante de crime inafiançável. Prisões temporárias ou preventivas são vedadas.

· Q6. O Código Penal adota a teoria da atividade para definir o lugar do crime.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: Lugar do crime = Teoria da Ubiquidade (Art. 6º). Atividade é para o Tempo do crime (Art. 4º).

· Q7. A imunidade diplomática estende-se aos familiares do agente diplomático que com ele vivam.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Conforme a Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas.

· Q8. A interpretação analógica é vedada no Direito Penal por violar o princípio da legalidade.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: A interpretação analógica é permitida e usada pela própria lei (ex: "ou qualquer outro motivo torpe"). Vedada é a analogia in malam partem.

· Q9. Se um crime é cometido em um navio mercante estrangeiro em águas territoriais brasileiras, aplica-se a lei brasileira.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Princípio da Territorialidade (Art. 5º do CP).

· Q10. A sustação de processo contra parlamentar, decidida pela respectiva Casa, suspende o prazo prescricional.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Art. 53, § 5º da CF. Para evitar que o réu use a imunidade para deixar o crime prescrever.

9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Mnemonic: "L.U.T.A."
· Lugar = Ubiquidade | Tempo = Atividade.

Como seu Mentor, chegamos ao PONTO 17. Se o Ponto 10 tratava do erro sobre o que o agente está fazendo (fatos), aqui tratamos do erro sobre o que o agente pode ou não fazer perante a lei.

A Culpabilidade é o juízo de reprovação. Para o Cebraspe, o segredo está em entender quando uma pessoa, mesmo cometendo um fato típico e ilícito, não pode ser punida por falta de consciência ou de opção. Como você ama a verdade e a retidão, este tema será fundamental.



🟩 ## PONTO 17: CULPABILIDADE E ERRO DE PROIBIÇÃO (ITENS 6, 6.1, 6.2 E 6.3)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS 🟦
· 🟦 Diferença de Erro: No Erro de Tipo, o agente não sabe o que faz (atira num homem achando que é um urso). No Erro de Proibição, o agente sabe o que faz, mas acha que é permitido (um holandês fumando maconha no Brasil achando que aqui também é liberado).

· 🟦 Embriaguez: A regra no Brasil é a Actio Libera in Causa. Se você bebeu voluntariamente (mesmo que tenha ficado "bebo" de cair), você responde pelo crime. Só a embriaguez completa e proveniente de caso fortuito ou força maior (ex: caiu num barril de pinga sem querer) é que isenta de pena.

· 🟦 Coação Moral Irresistível: O coator (quem ameaça) responde pelo crime. O coagido (quem faz) fica isento de pena por inexigibilidade de conduta diversa. Cuidado: se a coação for resistível, a pena é apenas atenuada.

· 🟦 Inimputabilidade: Menores de 18 anos são sempre inimputáveis (Critério Biológico). Para doentes mentais, usa-se o critério Biopsicológico (tem que ser doente E não entender o que fazia no momento). 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO
· Elementos da Culpabilidade: 1. Imputabilidade; 2. Potencial consciência da ilicitude; 3. Exigibilidade de conduta diversa.

· Erro de Proibição Inevitável: Isenta de pena.

· Erro de Proibição Evitável: Diminui a pena de 1/6 a 1/3.

· Emoção e Paixão: Não excluem a imputabilidade penal (Art. 28, I CP).

3 - 🟨 TABELAS EXPLICATIVAS / COMPARATIVAS (VERSÃO VERTICAL)
.Tabela 1: EXCLUDENTES DE CULPABILIDADE (O QUE ISENTA)

· Doença Mental/Desenvolvimento Incompleto:
· Requisito: Inteira incapacidade de entender ou autodeterminar-se.

· Coação Moral Irresistível:
· Requisito: Ameaça de mal grave que o agente não pode suportar.

· Obediência Hierárquica:
· Requisito: Ordem de superior não manifestamente ilegal.

· Erro de Proibição Inevitável:
· Requisito: O agente não tinha como saber que o fato era proibido.

  .Tabela 2: EMBRIAGUEZ E SUAS CONSEQUÊNCIAS

· Voluntária ou Culposa:
· Efeito: Não exclui a responsabilidade (Teoria da Actio Libera in Causa).

· Acidental Completa (Caso Fortuito):
· Efeito: Isenta de pena.

· Acidental Incompleta:
· Efeito: Reduz a pena de 1/3 a 2/3.

· Preordenada (Beber para criar coragem):
· Efeito: É circunstância agravante (Art. 61, II, l).

  .Tabela 3: ERRO DE TIPO VS ERRO DE PROIBIÇÃO

· Erro de Tipo:
· Objeto: Recai sobre elementos constitutivos do tipo (fato).

· Consequência: Exclui o dolo.

· Erro de Proibição:
· Objeto: Recai sobre a ilicitude da conduta (valor).

· Consequência: Isenta de pena ou reduz a pena.

4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: A emoção ou a paixão excluem a imputabilidade penal?

· V: Não, conforme o Art. 28, I do CP.

· F: No caso de obediência hierárquica a ordem manifestamente ilegal, quem responde?

· V: Ambos respondem (o superior e o subordinado).

· F: Qual o critério adotado para a inimputabilidade dos menores de 18 anos?

· V: Critério Biológico.

· F: O erro de proibição evitável exclui a culpabilidade?

· V: Não, apenas funciona como causa de diminuição de pena (1/6 a 1/3).

· F: O que é a Actio Libera in Causa?

· V: É a teoria que pune o agente que se coloca voluntariamente em estado de inconsciência (embriaguez) para delinquir ou assumindo o risco.

5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Culpabilidade e suas Excludentes - Direito Penal

· Canal: Gran Cursos Online

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=FjS6oQvNl5o
6 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
· CULPABILIDADE:
· Imputabilidade: Idade, Saúde Mental, Embriaguez acidental.

· Consciência da Ilicitude: Erro de Proibição.

· Exigibilidade de Conduta Diversa: Coação Moral Irresistível e Obediência Hierárquica.

7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· Coação Física vs. Moral: O Cebraspe troca as duas. A coação física (vis absoluta) exclui a conduta (fato típico). A coação moral (vis compulsiva) exclui a culpabilidade.

· Ordem de Superior: Se a ordem não é manifestamente ilegal, só o superior é punido. Se a ordem é óbvia que é crime (ex: "atire naquele manifestante desarmado"), o policial que obedece também vai preso. 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. A embriaguez voluntária, pelo álcool ou substância de efeitos análogos, não exclui a imputabilidade penal.
· Q2. No erro de proibição inevitável, o agente responde pelo crime com pena reduzida.
· Q3. A coação moral irresistível exclui a ilicitude do fato praticado pelo coagido.
· Q4. Menores de dezoito anos são penalmente inimputáveis, ficando sujeitos às normas da legislação especial.
· Q5. A obediência a ordem não manifestamente ilegal de superior hierárquico afasta a culpabilidade do subordinado.
· Q6. O erro de proibição recai sobre a compreensão do agente acerca da ilicitude de sua conduta.
· Q7. O Código Penal brasileiro adota o critério psicológico para aferir a inimputabilidade por doença mental.
· Q8. A embriaguez preordenada é considerada uma circunstância atenuante de pena.
· Q9. No erro de proibição vencível (evitável), a pena pode ser reduzida de um sexto a um terço.
· Q10. O desenvolvimento mental incompleto é causa de exclusão da imputabilidade.


🟨 GABARITO COMENTADO (REPETINDO OS ENUNCIADOS)
· Q1. A embriaguez voluntária, pelo álcool ou substância de efeitos análogos, não exclui a imputabilidade penal.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Aplicação da teoria da actio libera in causa (Art. 28, II CP).

· Q2. No erro de proibição inevitável, o agente responde pelo crime com pena reduzida.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: Se o erro é inevitável (escusável), o agente fica isento de pena. A redução é para o erro evitável.

· Q3. A coação moral irresistível exclui a ilicitude do fato praticado pelo coagido.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: Exclui a culpabilidade (inexigibilidade de conduta diversa).

· Q4. Menores de dezoito anos são penalmente inimputáveis, ficando sujeitos às normas da legislação especial.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Art. 27 do CP e Art. 228 da CF.

· Q5. A obediência a ordem não manifestamente ilegal de superior hierárquico afasta a culpabilidade do subordinado.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Art. 22 do CP. Só o autor da ordem responde.

· Q6. O erro de proibição recai sobre a compreensão do agente acerca da ilicitude de sua conduta.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: O agente sabe o que faz, mas não sabe que é proibido.

· Q7. O Código Penal brasileiro adota o critério psicológico para aferir a inimputabilidade por doença mental.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: Adota-se o critério biopsicológico (Art. 26 CP).

· Q8. A embriaguez preordenada é considerada uma circunstância atenuante de pena.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: É uma agravante, pois o agente bebeu justamente para cometer o crime.

· Q9. No erro de proibição vencível (evitável), a pena pode ser reduzida de um sexto a um terço.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Conforme o Art. 21, parte final, do CP.

· Q10. O desenvolvimento mental incompleto é causa de exclusão da imputabilidade.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Art. 26 do CP. Aplica-se a menores de idade (biológico) e aos silvícolas não integrados (biopsicológico).

9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Mnemonic: "I.P.E." (Elementos da Culpabilidade)
· Imputabilidade | Potencial consciência da ilicitude | Exigibilidade de conduta diversa.

Como seu Mentor, entramos agora no PONTO 18, que abrange uma vasta área dos Crimes em Espécie. Para a prova da Câmara, o Cebraspe foca muito na proteção da vida e, especialmente, na Fé Pública, já que você lidará com documentos oficiais e circulação de pessoas no Congresso.

Como você ama a integridade das instituições e a vida humana, vamos detalhar os pontos onde a banca costuma esconder o "veneno".



🟩 ## PONTO 18: CRIMES CONTRA A PESSOA, INCOLUMIDADE E FÉ PÚBLICA (ITENS 9.1, 9.3 E 9.4)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS 🟦
· 🟦 Homicídio Qualificado vs. Privilegiado: É possível o homicídio ser qualificado e privilegiado ao mesmo tempo, desde que a qualificadora seja objetiva (ex: veneno ou emboscada) e o privilégio seja subjetivo (relevante valor moral). Nunca haverá homicídio qualificado-privilegiado se a qualificadora for subjetiva (ex: motivo fútil).

· 🟦 Falsificação de Documento Público (Art. 297): O "veneno" aqui é saber que o cartão de crédito e o testamento particular são equiparados a documento público para fins penais.

· 🟦 Uso de Documento Falso (Art. 304): O agente responde pela pena da falsificação, mas atenção: se o próprio agente falsificou e depois usou, ele responde por apenas um crime (o uso absorve a falsificação, ou vice-versa, conforme a corrente, mas nunca há concurso material).

· 🟦 Crimes de Perigo Comum: No crime de Incêndio (Art. 250), o dolo deve ser de gerar perigo para um número indeterminado de pessoas ou bens. Queimar o próprio sofá sem risco para a vizinhança não é este crime. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO
· Crimes contra a Pessoa: Foco em Homicídio (Art. 121), Lesão Corporal (Art. 129) e as causas de aumento no crime de Omissão de Socorro.

· Incolumidade Pública: Crimes que colocam a coletividade em risco (Incêndio, Explosão, Inundação).

· Fé Pública: Falsificação de papéis públicos, moedas e documentos. O objeto jurídico é a confiança que a sociedade deposita nos sinais e documentos oficiais.

3 - 🟨 TABELAS EXPLICATIVAS / COMPARATIVAS (VERSÃO VERTICAL)
.Tabela 1: HOMICÍDIO QUALIFICADO (OBJETIVAS VS SUBJETIVAS)

· Qualificadoras Subjetivas (Motivação):
· Exemplos: Motivo fútil, motivo torpe, mediante paga ou promessa de recompensa.

· Qualificadoras Objetivas (Meio/Modo):
· Exemplos: Veneno, fogo, explosivo, emboscada, traição, recurso que dificulte a defesa.

· Consequência Prática:
· Detalhe: Só as objetivas permitem a combinação com o privilégio (relevante valor moral).

  .Tabela 2: DOCUMENTO PÚBLICO VS PARTICULAR

· Documento Público (Art. 297):
· Exemplos: RG, CNH, Ofícios da Câmara, Diplomas oficiais.

· Equiparados a Público (§ 2º):
· Exemplos: Livros mercantis, ações de sociedades comerciais, testamento particular, cartão de crédito/débito.

· Documento Particular (Art. 298):
· Exemplos: Contrato de aluguel entre particulares, cartas missivas.

  .Tabela 3: FALSIDADE IDEOLÓGICA VS MATERIAL

· Falsidade Material (Arts. 297 e 298):
· Foco: O documento é forjado fisicamente (papel, selo, assinatura falsa). O "corpo" do documento é falso.

· Falsidade Ideológica (Art. 299):
· Foco: O documento é verdadeiro (papel oficial), mas a informação inserida nele é falsa ou omitida. A "ideia" é falsa.

· Dica:
· Detalhe: Na material, o erro é externo; na ideológica, o erro é interno (conteúdo).

4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: Qual a pena aplicada ao crime de Uso de Documento Falso (Art. 304)?

· V: A mesma pena cominada à falsificação (material ou ideológica) do documento usado.

· F: Omissão de socorro exige que o agente tenha causado o perigo?

· V: Não. Qualquer pessoa que deixe de prestar socorro quando possível comete o crime (crime omissivo próprio).

· F: O que é o crime de "Falsidade de Atestado Médico"?

· V: É o crime do Art. 302, praticado especificamente por médico no exercício da profissão.

· F: Cabe o princípio da insignificância no crime de Moeda Falsa?

· V: Não. O STF/STJ entendem que a fé pública é um bem jurídico indisponível e não mensurável apenas pelo valor da nota.

· F: No homicídio, o que é o "Privilégio"?

· V: É uma causa de diminuição de pena (1/6 a 1/3) quando o crime é cometido por motivo de relevante valor social ou moral, ou sob domínio de violenta emoção após provocação da vítima.

5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Crimes contra a Fé Pública - Resumo Completo

· Canal: Estratégia Concursos

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=N_8VfL-qj-I
6 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
· CRIMES EM ESPÉCIE:
· Vida: Homicídio (Simples, Qualificado, Privilegiado).

· Incolumidade: Perigo Comum (Incêndio, Explosão).

· Fé Pública: Moeda Falsa, Falsificação de Documento, Falsidade Ideológica, Uso de documento falso.

7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· Falsificação de documento público por funcionário público: Se o agente comete o crime prevalecendo-se do cargo (ex: servidor da Câmara falsificando ofício), a pena é aumentada de sexta parte.

· Moeda Falsa: Se a falsificação for grosseira (percebida por qualquer um), não há crime contra a fé pública (STJ), podendo configurar Estelionato. 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. O homicídio qualificado é considerado crime hediondo, enquanto o homicídio qualificado-privilegiado não possui essa natureza.
· Q2. Para a configuração do crime de incêndio, basta que o agente queime qualquer objeto de sua propriedade, sem risco a terceiros.
· Q3. O testamento particular é equiparado a documento público para fins de tipificação do crime de falsificação.
· Q4. No crime de falsidade ideológica, a falsidade recai sobre o aspecto formal do documento.
· Q5. O crime de uso de documento falso é punido com a mesma pena cominada à falsificação ou à alteração do documento.
· Q6. Comete o crime de moeda falsa aquele que, tendo recebido de boa-fé moeda falsa, a restitui à circulação depois de conhecer a falsidade.
· Q7. A omissão de socorro é crime que admite a modalidade tentada.
· Q8. O crime de falsificação de documento público admite o aumento de pena se o agente é funcionário público e comete o crime prevalecendo-se do cargo.
· Q9. A conduta de falsificar cartão de crédito equipara-se à falsificação de documento particular.
· Q10. No homicídio culposo, a pena é aumentada de um terço se o crime resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício.


🟨 GABARITO COMENTADO (REPETINDO OS ENUNCIADOS)
· Q1. O homicídio qualificado é considerado crime hediondo, enquanto o homicídio qualificado-privilegiado não possui essa natureza.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: O privilégio retira a hediondez do crime.

· Q2. Para a configuração do crime de incêndio, basta que o agente queime qualquer objeto de sua propriedade, sem risco a terceiros.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: O crime de incêndio (Art. 250) exige a exposição de perigo à vida, integridade física ou patrimônio de outrem.

· Q3. O testamento particular é equiparado a documento público para fins de tipificação do crime de falsificação.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Conforme o Art. 297, § 2º do CP.

· Q4. No crime de falsidade ideológica, a falsidade recai sobre o aspecto formal do documento.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: Recai sobre o conteúdo (ideia). O aspecto formal é objeto da falsidade material.

· Q5. O crime de uso de documento falso é punido com a mesma pena cominada à falsificação ou à alteração do documento.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Art. 304 do CP.

· Q6. Comete o crime de moeda falsa aquele que, tendo recebido de boa-fé moeda falsa, a restitui à circulação depois de conhecer a falsidade.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Art. 289, § 1º do CP (modalidade privilegiada, mas ainda é crime).

· Q7. A omissão de socorro é crime que admite a modalidade tentada.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: Crimes omissivos próprios, em regra, não admitem tentativa (ou o agente omite e o crime está consumado, ou ele socorre e não há crime).

· Q8. O crime de falsificação de documento público admite o aumento de pena se o agente é funcionário público e comete o crime prevalecendo-se do cargo.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Art. 297, § 1º do CP.

· Q9. A conduta de falsificar cartão de crédito equipara-se à falsificação de documento particular.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: Equipara-se a documento público (Art. 297, § 2º e Art. 298, parágrafo único). Nota: A Lei 12.737/12 incluiu no 298, mas o 297 §2 continua tratando de títulos ao portador/transmissíveis por endosso; o Cebraspe foca na equiparação rigorosa.
· Q10. No homicídio culposo, a pena é aumentada de um terço se o crime resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Art. 121, § 4º do CP.

9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Mnemonic: "P.A.T.O. L.U.B." (Equiparados a documento público)
· Particular (testamento) | Ações de sociedade | Títulos ao portador | Ordem (livros mercantis) | Livros | União (títulos) | Bancos (cartão).

Como seu Mentor, chegamos ao PONTO 19. O Código de Trânsito Brasileiro (CTB) é um tema recorrente para Policiais Legislativos, pois o controle de acesso e a segurança viária nas adjacências do Congresso Nacional são partes do cotidiano.

O Cebraspe foca muito na distinção entre o que é crime comum (Código Penal) e o que é crime de trânsito (CTB), além das inovações sobre embriaguez e racha. Como você ama a segurança e a ordem nas vias públicas, vamos aos detalhes.



🟩 ## PONTO 19: CRIMES DE TRÂNSITO (LEI Nº 9.503/1997 - ITENS 28 E 28.1)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS 🟦
· 🟦 Especialidade: Se o homicídio ou a lesão corporal (culposos) ocorrerem na direção de veículo automotor em via pública, aplica-se o CTB e não o Código Penal.

· 🟦 Embriaguez ao Volante (Art. 306): O crime se configura com concentração igual ou superior a 6 decigramas de álcool por litro de sangue (ou 0,3mg por litro de ar alveolar). O "veneno": a prova de embriaguez pode ser feita por vídeo, prova testemunhal ou outros meios, caso o condutor se recuse ao bafômetro.

· 🟦 Homicídio Culposo + Embriaguez: Se o motorista mata alguém culposamente estando embriagado, a pena é de reclusão de 5 a 8 anos (forma qualificada pelo Art. 302, § 3º). Não cabe mais apenas a pena básica.

· 🟦 Afastamento do Local (Art. 305): Fugir do local do acidente para fugir da responsabilidade civil ou penal é crime, e o STF já decidiu que esse artigo é constitucional (não viola o direito de não produzir prova contra si). 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO
· Sujeito Ativo: Condutor de veículo automotor.

· Via Pública: As normas de crimes de trânsito aplicam-se em vias abertas à circulação (ruas, avenidas, rodovias e até estacionamentos públicos).

· Penas Acessórias: Além da prisão, o juiz quase sempre aplica a suspensão ou proibição de se obter a CNH.

· Ação Penal: Em regra, pública incondicionada (exceto lesão corporal culposa simples, que exige representação, salvo se o autor estiver embriagado ou em racha).

3 - 🟨 TABELAS EXPLICATIVAS / COMPARATIVAS (VERSÃO VERTICAL)
.Tabela 1: HOMICÍDIO CULPOSO NO TRÂNSITO (CAUSAS DE AUMENTO - ART. 302)

· Sem CNH:
· Aumento: De 1/3 à metade.

· Na Faixa de Pedestres/Calçada:
· Aumento: De 1/3 à metade.

· Omissão de Socorro:
· Aumento: De 1/3 à metade (se o socorro não gerar risco pessoal).

· No Exercício de Profissão (Transporte de Passageiros):
· Aumento: De 1/3 à metade.

  .Tabela 2: EMBRIAGUEZ VS RACHA

· Embriaguez ao Volante (Art. 306):
· Característica: Crime de perigo abstrato (não precisa quase bater, basta estar bêbado e dirigindo).

· Racha / Competição não autorizada (Art. 308):
· Característica: Exige que a conduta gere risco à incolumidade pública ou privada.

· Racha com Resultado Morte:
· Característica: Pena de reclusão de 5 a 10 anos (se o resultado for culposo).

  .Tabela 3: CRIMES ESPECÍFICOS DO CTB

· Art. 303 (Lesão Corporal Culposa):
· Praticada na direção de veículo. Exige representação, via de regra.

· Art. 307 (Violação de Suspensão):
· Dirigir quando o direito de dirigir está suspenso por decisão judicial.

· Art. 310 (Entregar veículo):
· Entregar a direção a pessoa não habilitada ou embriagada (mesmo que não ocorra acidente).

4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: Qual o prazo da penalidade de suspensão da CNH imposta pelo juiz?

· V: De 2 meses a 5 anos.

· F: Motorista que mata alguém no trânsito e foge sem prestar socorro responde por quais crimes?

· V: Responde pelo homicídio culposo com a pena aumentada (o crime de omissão do Art. 304 é absorvido como majorante do Art. 302).

· F: É possível aplicar o Princípio da Insignificância no crime de embriaguez ao volante?

· V: Não, pois é crime de perigo abstrato e protege a coletividade.

· F: A lesão corporal culposa no trânsito admite transação penal?

· V: Sim, desde que o condutor não esteja sob efeito de álcool, racha ou excesso de velocidade (acima de 50km/h do limite).

· F: Dirigir sem CNH é sempre crime?

· V: Não. Só é crime (Art. 309) se gerar perigo de dano. Se dirigir direitinho, é apenas infração administrativa.

5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Crimes de Trânsito para Concursos Policiais

· Canal: Estratégia Concursos

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=R_X9_P8p9m0
6 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
· CRIMES DO CTB:
· Culposos: Homicídio (302) e Lesão (303).

· Perigo Abstrato: Embriaguez (306) e Entrega de veículo (310).

· Perigo Concreto: Dirigir sem CNH (309) e Racha (308).

· Pena Acessória: Suspensão/Proibição da CNH.

7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· Dolo Eventual no Trânsito: O Cebraspe gosta de casos onde o motorista está em altíssima velocidade e bêbado. Se a questão sugerir que ele "não se importou" com a morte de terceiros, a banca pode classificar como Homicídio Doloso (Código Penal) e não CTB.

· Omissão de Socorro por Terceiro: Se você atropela e o socorro já está sendo prestado por um médico no local, você ainda pode ser punido pelo aumento de pena se não parou para auxiliar ou se evadiu. 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. O homicídio culposo na direção de veículo automotor tem a pena aumentada se o agente não possuir permissão para dirigir ou carteira de habilitação.
· Q2. O crime de embriaguez ao volante exige, obrigatoriamente, a realização do teste do bafômetro para sua caracterização.
· Q3. A penalidade de suspensão da habilitação para dirigir veículo automotor tem a duração de dois meses a cinco anos.
· Q4. No crime de racha, se ocorrer lesão corporal de natureza grave, a pena passa a ser de reclusão.
· Q5. A prestação de socorro à vítima de acidente de trânsito pelo condutor do veículo afasta a possibilidade de prisão em flagrante.
· Q6. O crime de direção sem habilitação (Art. 309) é de perigo abstrato, não exigindo demonstração de risco real.
· Q7. É crime de trânsito confiar a direção de veículo automotor a pessoa que não esteja em condições de conduzi-lo com segurança, mesmo que não ocorra perigo concreto de dano.
· Q8. A lesão corporal culposa na direção de veículo automotor é crime de ação penal pública incondicionada se o agente estiver participando de racha.
· Q9. A embriaguez ao volante é considerada crime de perigo concreto.
· Q10. O condutor que se afasta do local do acidente para fugir à responsabilidade penal que lhe possa ser atribuída comete crime previsto no CTB.


🟨 GABARITO COMENTADO (REPETINDO OS ENUNCIADOS)
· Q1. O homicídio culposo na direção de veículo automotor tem a pena aumentada se o agente não possuir permissão para dirigir ou carteira de habilitação.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Art. 302, § 1º, inciso I do CTB.

· Q2. O crime de embriaguez ao volante exige, obrigatoriamente, a realização do teste do bafômetro para sua caracterização.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: Pode ser suprida por exames clínicos, perícia, vídeos ou prova testemunhal (Art. 306, § 2º).

· Q3. A penalidade de suspensão da habilitação para dirigir veículo automotor tem a duração de dois meses a cinco anos.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Conforme o Art. 293 do CTB.

· Q4. No crime de racha, se ocorrer lesão corporal de natureza grave, a pena passa a ser de reclusão.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Art. 308, § 1º (Pena de reclusão de 3 a 6 anos).

· Q5. A prestação de socorro à vítima de acidente de trânsito pelo condutor do veículo afasta a possibilidade de prisão em flagrante.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Art. 301 do CTB. É um estímulo legal para que o condutor salve a vítima.

· Q6. O crime de direção sem habilitação (Art. 309) é de perigo abstrato, não exigindo demonstração de risco real.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: É crime de perigo concreto. Exige "gerando perigo de dano".

· Q7. É crime de trânsito confiar a direção de veículo automotor a pessoa que não esteja em condições de conduzi-lo com segurança, mesmo que não ocorra perigo concreto de dano.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Súmula 575 do STJ: O crime do Art. 310 é de perigo abstrato.

· Q8. A lesão corporal culposa na direção de veículo automotor é crime de ação penal pública incondicionada se o agente estiver participando de racha.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Art. 291, § 1º, inciso II do CTB.

· Q9. A embriaguez ao volante é considerada crime de perigo concreto.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: É crime de perigo abstrato (basta estar embriagado e dirigindo).

· Q10. O condutor que se afasta do local do acidente para fugir à responsabilidade penal que lhe possa ser atribuída comete crime previsto no CTB.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Art. 305 do CTB.

9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Mnemonic: "302, 303, 306"
· 302 Matou | 303 Machucou | 306 Molhou o bico (Bebeu).

Como seu Mentor, chegamos ao PONTO 20. Embora o foco do Policial Legislativo seja a segurança preventiva e repressiva no Congresso, o Cebraspe costuma cobrar Noções de Execução Penal (Lei 7.210/84 - LEP) para testar se o candidato entende o sistema punitivo como um todo.

Como você ama a ressocialização dentro da legalidade, vamos focar nos pontos que realmente aparecem em provas de carreiras policiais, deixando de lado o excesso burocrático.



🟩 ## PONTO 20: NOÇÕES DE EXECUÇÃO PENAL (ITEM 11)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS 🟦
· 🟦 Remição de Pena: É o abatimento da pena pelo trabalho ou estudo. O veneno: no trabalho, são 3 dias de trabalho para 1 de pena. No estudo, são 12 horas de frequência escolar para 1 dia de pena.

· 🟦 Saída Temporária ("Saidinha"): Só vale para presos do regime semiaberto. Presos do regime fechado não têm direito. Além disso, após o Pacote Anticrime, quem cometeu crime hediondo com resultado morte não tem mais direito à saída temporária.

· 🟦 Faltas Graves: Cometer crime doloso no presídio, fugir ou possuir celular são faltas graves. A consequência? Perda de até 1/3 dos dias remidos e interrupção do prazo para progressão de regime.

· 🟦 RDD (Regime Disciplinar Diferenciado): É a sanção mais dura. O prazo máximo aumentou para até 2 anos. Serve para presos que apresentam alto risco para a ordem ou que lideram organizações criminosas. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO
· Objetivo da LEP: Efetivar a sentença e proporcionar condições para a integração social do condenado.

· Progressão de Regime: Passagem de um regime mais rigoroso para um menos rigoroso (ex: Fechado -> Semiaberto). Os percentuais variam de 16% a 70% dependendo do crime e da reincidência.

· Trabalho do Preso: Para o preso condenado, o trabalho é obrigatório. Para o preso provisório, é facultativo. O trabalho do preso não é regido pela CLT (não tem FGTS, por exemplo).

3 - 🟨 TABELAS EXPLICATIVAS / COMPARATIVAS (VERSÃO VERTICAL)
.Tabela 1: REGIMES DE CUMPRIMENTO DE PENA

· Regime Fechado:
· Local: Penitenciária de segurança média ou máxima.

· Regime Semiaberto:
· Local: Colônia Agrícola, Industrial ou similar.

· Regime Aberto:
· Local: Casa de Albergado ou residência (em casos específicos).

· Exame Criminológico:
· Regra: Obrigatório para o regime fechado (para classificação inicial); facultativo para progressão.

  .Tabela 2: AUTORIZAÇÕES DE SAÍDA

· Permissão de Saída:
· Quem concede: Diretor do Estabelecimento.

· Motivo: Morte/doença grave de parente ou tratamento médico.

· Saída Temporária:
· Quem concede: Juiz da Execução.

· Motivo: Visita à família, cursos ou atividades de ressocialização.

· Requisito (Saída Temporária):
· Regra: Regime semiaberto + comportamento adequado + cumprimento de parte da pena.

  .Tabela 3: REMIÇÃO DE PENA (CÁLCULO)

· Trabalho:
· Razão: 3 dias trabalhados = 1 dia de pena a menos.

· Estudo:
· Razão: 12 horas de estudo = 1 dia de pena a menos.

· Acúmulo:
· Razão: É possível acumular remição por trabalho e estudo simultaneamente.

· Perda:
· Razão: Em caso de falta grave, o juiz pode revogar até 1/3 do tempo remido.

4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: O trabalho do preso é remunerado?

· V: Sim, não podendo ser inferior a 3/4 do salário mínimo.

· F: Preso provisório é obrigado a trabalhar?

· V: Não, para o preso provisório o trabalho é facultativo.

· F: Qual o prazo máximo de duração do RDD?

· V: Até 2 anos, podendo ser prorrogado.

· F: Falta grave interrompe o prazo para o livramento condicional?

· V: Não, conforme Súmula 441 do STJ (interrompe para progressão, mas não para livramento).

· F: Quem é o responsável pela concessão da Saída Temporária?

· V: O Juiz da Execução, ouvido o Ministério Público.

5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Lei de Execução Penal (LEP) - Os pontos mais cobrados

· Canal: Focus Concursos

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=N6LpS_o6W7U
6 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
· LEP (LEI 7.210):
· Assistência: Material, Saúde, Jurídica, Educacional, Social e Religiosa.

· Trabalho: Obrigatório (Condenado) / Facultativo (Provisório).

· Saídas: Permissão (Diretor) / Saída Temporária (Juiz).

· Remição: Trabalho (3:1) / Estudo (12h:1).

7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· Visitas: O Cebraspe gosta de cobrar que a assistência religiosa é um direito do preso e não pode ser impedida, desde que não fira a segurança.

· Progressão de Regime: Após o Pacote Anticrime, não se fala mais em "frações" (1/6, 2/5), mas em percentuais (16%, 20%, 30%, 40%, 50%, 60%, 70%). O percentual de 50% é para quem comete crime hediondo com resultado morte (se for primário). 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. A assistência religiosa é um direito do preso, sendo-lhe garantida a liberdade de culto.
· Q2. O trabalho do preso condenado à pena privativa de liberdade é facultativo.
· Q3. A remição de pena pelo estudo ocorre na razão de um dia de pena para cada doze horas de frequência escolar.
· Q4. O preso que comete falta grave pode perder a totalidade dos dias remidos por trabalho ou estudo.
· Q5. A permissão de saída é concedida pelo juiz da execução, após ouvir o Ministério Público.
· Q6. O condenado que cumpre pena em regime fechado não tem direito à saída temporária.
· Q7. No Regime Disciplinar Diferenciado (RDD), o preso tem direito a visitas quinzenais de duas pessoas por vez.
· Q8. O trabalho externo é admitido para os presos em regime fechado apenas em obras ou serviços públicos.
· Q9. A prática de crime doloso no curso da execução penal constitui falta grave.
· Q10. O livramento condicional poderá ser concedido pelo diretor do presídio.


🟨 GABARITO COMENTADO (REPETINDO OS ENUNCIADOS)
· Q1. A assistência religiosa é um direito do preso, sendo-lhe garantida a liberdade de culto.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Art. 24 da LEP. É vedado, porém, obrigar o preso a participar de qualquer culto.

· Q2. O trabalho do preso condenado à pena privativa de liberdade é facultativo.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: O trabalho é obrigatório para o condenado (Art. 31), sendo sua recusa considerada falta grave.

· Q3. A remição de pena pelo estudo ocorre na razão de um dia de pena para cada doze horas de frequência escolar.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Art. 126, § 1º, inciso I da LEP.

· Q4. O preso que comete falta grave pode perder a totalidade dos dias remidos por trabalho ou estudo.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: O juiz pode revogar até o limite de 1/3 do tempo remido (Art. 127).

· Q5. A permissão de saída é concedida pelo juiz da execução, após ouvir o Ministério Público.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: A Permissão (casos urgentes de doença/morte) é concedida pelo Diretor. Quem exige juiz é a Saída Temporária.

· Q6. O condenado que cumpre pena em regime fechado não tem direito à saída temporária.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Somente presos do regime semiaberto possuem este direito (Art. 120 e 122).

· Q7. No Regime Disciplinar Diferenciado (RDD), o preso tem direito a visitas quinzenais de duas pessoas por vez.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Conforme as alterações do Pacote Anticrime no Art. 52 da LEP.

· Q8. O trabalho externo é admitido para os presos em regime fechado apenas em obras ou serviços públicos.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Art. 36 da LEP. Para empresas privadas no regime fechado, não é permitido o trabalho externo.

· Q9. A prática de crime doloso no curso da execução penal constitui falta grave.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Art. 52 da LEP.

· Q10. O livramento condicional poderá ser concedido pelo diretor do presídio.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: Somente o Juiz da Execução pode conceder o livramento condicional (Art. 131).

9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Mnemonic: "P.D. - S.J." (Saídas)
· Permissão = Diretor | Saída Temporária = Juiz.

CONCEITO, CONTRAVENÇÕES E IDENTIFICAÇÃO (ITENS 1, 23 E 24)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS 🟦
· 🟦 Crime vs. Contravenção: No Brasil, adotamos a divisão dicotômica. Crime e Contravenção são "espécies" do gênero Infração Penal. A principal diferença é a pena: crimes têm Reclusão/Detenção; contravenções têm Prisão Simples ou Multa.

· 🟦 Tentativa em Contravenção: O veneno favorito! A Lei das Contravenções Penais (LCP) diz que a tentativa de contravenção não é punível. Se você tentou praticar um jogo do bicho e não conseguiu, não responde por nada.

· 🟦 Identificação Criminal (Lei 12.037/09): O civilmente identificado (quem tem RG) não será submetido a identificação criminal (dedo na tinta/foto), salvo se o documento for rasurado, insuficiente ou houver fundada dúvida.

· 🟦 Uso de Algemas (Súmula Vinculante 11): Só é permitido em caso de resistência, fundado receio de fuga ou perigo à integridade física própria ou alheia, devendo a justificativa ser feita por escrito. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO
· Conceito de Direito Penal: Conjunto de normas que selecionam os comportamentos mais graves (crimes) e lhes cominam sanções.

· Lei das Contravenções (Decreto-Lei 3.688/41): Trata de delitos como vias de fato, perturbação do sossego e jogos de azar.

· Identificação Pessoal: A Lei 12.037/09 protege a dignidade da pessoa, evitando que quem já possui identificação civil seja exposto ao constrangimento da identificação criminal desnecessariamente.

3 - 🟨 TABELAS EXPLICATIVAS / COMPARATIVAS (VERSÃO VERTICAL)
.Tabela 1: CRIME VS CONTRAVENÇÃO (LCP)

· Espécie de Pena:
· Crime: Reclusão ou Detenção. Contravenção: Prisão Simples ou Multa.

· Tentativa:
· Crime: Punível (em regra). Contravenção: Não punível.

· Ação Penal:
· Crime: Pública ou Privada. Contravenção: Sempre Pública Incondicionada.

· Extraterritorialidade:
· Crime: Admite. Contravenção: Não (só se aplica lei brasileira em solo brasileiro).

  .Tabela 2: IDENTIFICAÇÃO CRIMINAL (QUANDO É PERMITIDA?)

· Documento Rasurado:
· Detalhe: Identificação civil com indícios de falsificação ou danos.

· Fundada Dúvida:
· Detalhe: Documentos diferentes com nomes distintos ou dúvida sobre a identidade.

· Identificação Essencial:
· Detalhe: Quando for indispensável às investigações (ex: confronto de DNA ou digitais em local de crime).

· Nomes Diversos:
· Detalhe: O detido usa nomes variados em diferentes abordagens.

  .Tabela 3: CONTRAVENÇÕES COMUNS EM PROVA

· Vias de Fato (Art. 21):
· Característica: Violência física que não deixa marcas (empurrão, tapa sem lesão).

· Perturbação do Trabalho ou Sossego (Art. 42):
· Característica: Griterias, algazarra ou abuso de instrumentos sonoros.

· Omissão de Cautela na Guarda de Animais (Art. 31):
· Característica: Deixar animal perigoso solto ou sem guarda.

4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: A lei penal brasileira aplica-se a contravenção cometida por brasileiro no exterior?

· V: Não. Só se aplica a contravenção praticada em território nacional.

· F: Qual a ação penal das contravenções?

· V: Pública incondicionada.

· F: É possível punir a tentativa de contravenção penal?

· V: Não, por expressa proibição do Art. 4º da LCP.

· F: O que é a identificação civil?

· V: É a identificação por meio de documentos (RG, Carteira de Trabalho, Passaporte, etc.).

· F: Jogo do bicho é crime ou contravenção?

· V: É uma contravenção penal (Art. 58 da LCP).

5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Lei das Contravenções Penais e Identificação Criminal

· Canal: Gran Cursos Online

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=RkLh1M_o2vA
6 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
· PONTOS FINAIS:
· Contravenção: Crime Anão | Sò no Brasil | Tentativa impunível | Prisão Simples.

· Identificação: Civil (Documento) vs Criminal (Digitais/DNA).

· Súmula 11: Algemas = Exceção (Resistência, Fuga, Perigo).

7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· Vias de Fato vs. Lesão Corporal: Se a agressão deixou um hematoma ou arranhão, é Crime de Lesão Corporal (129 CP). Se foi só um empurrão ou tapa que "ardeu mas não marcou", é Contravenção de Vias de Fato.

· Perfil Genético: O Cebraspe gosta de saber que a coleta de perfil genético (DNA) é uma forma de identificação criminal admitida pela lei para crimes graves ou quando essencial. 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. O Direito Penal brasileiro adota a classificação tripartida das infrações penais.
· Q2. A tentativa de contravenção penal não é punível em território nacional.
· Q3. O civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei.
· Q4. A contravenção penal cometida por brasileiro fora do Brasil pode ser punida pela lei brasileira.
· Q5. Vias de fato é uma contravenção que exige a ocorrência de lesão corporal leve.
· Q6. O uso de algemas é a regra em toda prisão efetuada pela polícia.
· Q7. A identificação criminal poderá incluir a coleta de material biológico para a obtenção do perfil genético.
· Q8. A ação penal nas contravenções é sempre pública incondicionada.
· Q9. A pena de prisão simples pode ser cumprida em regime fechado.
· Q10. A reincidência em contravenção penal autoriza a aplicação da pena de detenção.


🟨 GABARITO COMENTADO (REPETINDO OS ENUNCIADOS)
· Q1. O Direito Penal brasileiro adota a classificação tripartida das infrações penais.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: Adota-se a classificação Dicotômica (Crime e Contravenção).

· Q2. A tentativa de contravenção penal não é punível em território nacional.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Conforme o Art. 4º do Decreto-Lei 3.688/41.

· Q3. O civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: É a regra da Lei 12.037/09.

· Q4. A contravenção penal cometida por brasileiro fora do Brasil pode ser punida pela lei brasileira.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: A LCP adota o princípio da territorialidade estrita (Art. 2º).

· Q5. Vias de fato é uma contravenção que exige a ocorrência de lesão corporal leve.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: Vias de fato é justamente a violência que não gera lesão corporal.

· Q6. O uso de algemas é a regra em toda prisão efetuada pela polícia.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: O uso é excepcional (Súmula Vinculante 11 do STF).

· Q7. A identificação criminal poderá incluir a coleta de material biológico para a obtenção do perfil genético.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Art. 5º-A da Lei 12.037/09.

· Q8. A ação penal nas contravenções é sempre pública incondicionada.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Art. 17 da LCP.

· Q9. A pena de prisão simples pode ser cumprida em regime fechado.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: Deve ser cumprida em regime semiaberto ou aberto (Art. 6º da LCP).

· Q10. A reincidência em contravenção penal autoriza a aplicação da pena de detenção.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: Contravenção nunca gera detenção ou reclusão, apenas prisão simples.

9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Sigla: "P.R.I." (Regra das Algemas)
· Perigo | Resistência | Intenção de fuga (Recaio).

